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Actos do poder legislativo 

LEI N. 2,040 DE 28 DE SETEMBE0 DE 18,71 

Declara de condiçSo livre os filhos de mulher es
crava, que nascerem desde a data desta lei, li
bertos os escravos da nação e outros, e provi
dencia sobre a criação e tratamento daquelles 
filhos menores e sobre a libertação annual de 
escravos. - / 

A Princeza Imperial Regente, em no
me de Sua Magestade o Imperador o 
Sr. D. Pedro II, faz saber a todos os 
subditos do Império, que a assembléa 
geral decretou e ella sanccionou a lei 
seguinte: 

tArt. 1. ° Os filbos de mulher escra
va, que nascerem no Império desde a 
data desta lei, serão considerados de 
condição livre. 

§ 1. ° Os ditos filhos menores ficarão 
em poder e sob a autoridade dos senho

res de suas mais, os quaes terão obriga
ção de criai-os e tratal-os ate a idade de 
oito annos completos. 



Chegando o filho da escrava a esta 
idade, o senhor da inãi terá a opção, ou 
de receber do Estado a indemnisação de 
600$, ou de utilisar-se dos serviços do 
menor até a idade de 21 annos com
pletos. 

No primeiro caso o governo receberá 
o menor, e lhe dará destino, em confor
midade da presente lei. 

A indemnisação pecuniária, acima fi
xada, será paga em títulos de renda com 
o juro annual dé 6 %, os quaes se consi
derarão extinctos no fim de 30 annos. 

A declaração do senhor deveíá ser 
feita dentro de 30 dias, a contar daquel-
le em que o menor chegar á idade de 8 
annos, e se a não fizer em ão, ficará en
tendido que opta pelo arbítrio dé utili
zar-se doa serviços do mesmo menor 

§ 2 . ° Qualquer desses menores po
derá remir-se dó" ônus de servir, me
diante previa indemnisação pecuniária, 
<jue por si ou por outrem offereça ao se
nhor de sua mãi, procedendo-se á ava
liação dos serviços pelo tempo que lhe 

, restar a preencher, se não houver ac-
rordo sobre o quantum da mesma in
demnisação. v 

§ 3 . ° Cabe também aos senhores 
criar e tratar os filhos que as filhas da 
suas escravas possão ter, quando aquel-
las estiverem prestando serviços. 



Tal obrigação, porém, cessará logo 
que findar a prestação dos serviços das 
mais. Se estas faílecerem dentro da-
quelle prazo, seus filhos poderáõ ser 
postos á disposição do governo. 

§ 4. ° Se a mulher escrava obtiver li
berdade, os filhos menores de 8 annos, 
que estejão em poder do senhor delia 
por virtude do § 1 ° , lhe serão entre
gues, excepto se preferir deixal-os, e o 
senhor annuir a ficar com elles. 

§ 5. ° No caso de alienação da mu
lher escrava, seus filhos livres, menores 
de l i annos, a acompanharão, ficando 
o novo senhor da mesma escrava subro-
gádo nos direitos e obrigações do ante
cessor. 

§ 6. ° Cessa a prestação dos serviços 
dos filhos das escravas antes do prazo 
marcado no § 1 ° , se, por sentença do 
juizo criminal, reconhecer-se que os se
nhores das mais os maltratão, infliugin-
do-lhes castigos excessivos. 

§ 7. ° O direito conferido aos senho
res no § 1 ° transfere-se nos casos de 
successão necessária, devendo o filho da 
escrava prestar serviços á pessoa a quem 
nas partilhas pertencer a mesma es
crava . 

Art. 2. ° 0 governo poderá entregar 
a associações por elle autórisadas os fi
lhos das escravas, nascidos desde a data 



6 

desta lei, que sejão cedidos ou abando
nados pelos senhores dellas, ou tirados 
do poder destes em virtude do art. 7 o -
§ 6 . 0 

§ 1. ° As ditas associações terão di
reito aos serviços gratuitos dos menores 
até a idade'de,2l annos completos, e po
deráõ alugar esses serviços ; mas serão 
obrigadas: 

1. ° A criar e tratar os mesmos me
nores. 

2. ° A constituir para cada umdelles 
um pecúlio, consistente na quota que 
para este fim fôr reservada nos respecti
vos estatutos. 

3.° A procurar-lhes, Ondo o tempo 
de serviço, apropriada collocação. 

§ 2. ° As associações de que trata o 
paragrapho antecedente serão sujeitas á 
inspecção dos juizes de orphãos, quanto 
aos menores. 

§ 3..° A disposição deste, artigo é ap-
plicàvel ás casas de expostos e ás pes
soas a quem os juizes de orphãos encar
regarem a educação dos ditos menores, 
na falta de associações ou estabeleci
mentos creados para tal fim. 

§ 4/ ° Fica salvo ao governo o direito 
de mandar recolher os referidos menores 
aos estabelecimentos públicos, transfe
rindo-se neste caso para o Estado as 



obrigações que o § 1 ° impõe ás asso
ciações autorisadas, '1,! g '"' 

Art. 3. ° Serão annualmente liberta
dos, em cada província do Império, tan
tos escravos quantos1 corresponderem á 
quota annualmente disponível do fundo 
destinado para a emancipação. 

§ 1 ° O fundo da emancipação com
põe-se: v'-

1. ° Da taxa de escravos. 
2. ° Doã impostos geráés sbbre trans

missão de propriedade dos escravos. 
3. ° Do producto de seis loterias an-

nuaes* isentas de impostos, 6 da décima 
# parte, das que forem concedidas d'ora 

em diante para correrem na capital do 
Império. 

\ 4. ° Das multas impostas em virtude 
desta lei. " *•• ' 

5. ° Das quotas que sèjãp marcadas 
no Orçamento geral e nos provinciaes e 
municípaes. '' 

6. ° De subscripções, doações e lega
dos com esse destino. °"s; 

§ 2. ° Asl quotas marcadas nos orça
mentos provinciaes e municipaes, assim 
como as subscripções; doações e legados 
com destino local, serão applicadas á 
emancipação nas províncias, comarcas, 
municípios e fréguezias designadas. 

Art. 4 .° E' permittido ao escravo a 
formação de um pecúlio eòm o que lha 
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provier de doações, legados e heranças, 
e,com o ,^ue, por.consentimento do se
nhor, ,òbtÍRe,rç do seu trabalho e econo
mias.. O governo providenciará nos re
gulamentos sobre a collocação e segu
rança do mesmo pecúlio. 

§ 1 ° Por morte do escravo, metade 
do seu pecúlio pertencerá ao cônjuge 
sobrevivente, se o houver, e a outra me
tade se transmittirá aos seus herdeiros, 
na fôrma da lei civil. 

Na, faltar de JbcrfMFps, o pecúlio será 
adjudicado ao fundo de emancipação de 
que trata p art.,3. ° (1, *, ,,,*.,-• , Í 

,§ ?2.'°jt O escravo que, por meio de seu 
pecúlio, obtiver meios para indemnisa
ção de seu vçrlpr, tem direito a l fo r r ia . 
Se a indemnisação não fôr fixada, por 
accordo, o será por arbitramento. Nas 
vendas judjjC^es, ou;,nos inventários o 
preço da alforria será o da avaliação. 

§ 3. ° EVputrosim, permittido ao es
cravo, em "favor da sua liberdade, con
tratar com terceiro a prestação de futu
ros serviços ppr tempo que não exceda 
de sete annos, mediante o consentimen
to do senhor e approváção do juiz de 
orphãos. 

§ 4..° O 'escravo que pertencer, a con
dôminos, e fôr libertado por um destes, 
terá direito á sua alforria, indemnisan-
do os outros senhores da quota do valor 



que lhes pertencer. Esta indemnisação 
poderá ser paga cpni; serviços prestados 
por1 prazo não maior áé sete annos, 
em conformidade do pâragrâpho ante
cedente. ^ • 

§ 5.° A alforria, com a cláusula de 
serviços durante certo tempo, não ficará 
annullada pela falta de complemento da 
mesma cláusula ; mas o liberto se; á im-
pellido a cumprida por meio de traba
lho nos estabelecimentos públicos, ou 
por contratos de serviços a particu
lares. 

§ 6.*° As alforrias, quer gratuitas, 
•quer a titulo oneroso, serão isentas de 
quaesquer direitos, emolumentos ou des-
pezas. 

§ 7. ° Em qualquer caso de alienação 
ou transmissão de escravos é prohibido, 
sob pena de nullidade, separar os côn
juges, e os filhos, menores de 12 annos, 
do pai ou mãi. 

§ 8. ° Se a divisão de bens entre her
deiros ou sócios não comportar a reunião 
de uma família, e nenhum delles preferir 
conserval-a sob p seu domínio, mediante 
reposição da quota parte dos outros in
teressados, será a mesma família vendi
da e o seu produeto rateado. 

§ 9. ° Fica derogada a ord. liv. 4 o » 
tit. 63, na parte que revoga as alforrias 
por ingratidão. 
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Art. 5 .° Serão sujeitas á inspecção 
dos juizes de orphãos as sociedades de 
emancipação já organizadas e que de 
futuro se organizarem. 

Paragrapho único. As ditas socieda
des terão privilegio sobre os serviços dos 
escravos, que libertarem, para indemni
sação do preço da compra. 

Art. 6 .° Seraò declarados libertos : 
§ 1. ° Os escravos pertencentes á na

ção, dando-lhes o governo a occupação 
que julgar conveniente. 

§ 2. ° Os escravos dados em usufruc-
to á coroa. • 

§ 3.° Os escravos das heranças va-, 
gas. 

§ 4 . ° Os escravos abandonados por 
seus senhores. 

Se estes os abandonarem por inválidos, 
serão obrigados a alimental-os, salvo 
caso de penúria, sendo os alimentos ta
xados pelo jaiz de orphãos. 

§ 5. ° Em geral os escravos libertados 
em virtude desta lei ficão durante cinco 
annos sob a inspecção do governo. 
Elles são obrigados a contratar seus ser
viços, sob pena de serem constrangidos, 
se viverem vadios, a trabalhar noa esta
belecimentos públicos. 

Cessará, porém, p constrangimento do 
trabalho, sempre que o liberto exhibjr 
contrato de serviço. 
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Art. 7. ° Nas causas em favor da l i -
berdade : 

§ 1. ° O processo será summario. 
§ 2 . ° Haverá áppellações ex-óffi&io 

quando as decisões forem contrarias á 
liberdade. 

Art. 8.° O governo mandará proce
der á matricula especial de todos os es
cravos existentes no Império, com decla
ração do nome, sexo, estado, aptidão 
para o trabalho e filiação de cada um, 
se fôr conhecida. • •J 

§ 1.* 0 prazo, em que deve começar 
« encerrar-se a matricula, será annun-
ciado com a maior antecedência possí
vel por meio de editaes repetidos, nos 
quaes será inserta a disposição do para-
grapho seguinte. 

§ 2. ° Os escravos que, por culpa ou 
omissão dos interessados, não forem da
dos á matricula até um anno depois do 
encerramento degta, serão por este facto 
considerados libertos. < 

§ 3. ° Pela matricula de cada escravo 
pagará o senhor, ppr nma vez somente, 
o emolumento de 500 réis, se o fizer 
dentro do prazo marcado, e de 1$ se ex
ceder o dita prazo. O producto deste 
emolumento será destinado ás despesas 

. da matricula, e, o excedente, ao fundo 
de emancipação. 
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§ 4.° ' Serão também matriculadas, 
em livro distincto, os filhos de mulher 
escrava que por esta lei ficão livres : 

Inçprreráõr os senhores omissos, por 
negligencia, naifm.ulta de 100$ a200§(, 
repetida tantas vezes quantas forem ós 
in^ividuos fOmittidos, e, ppr fraude, nas 
p~ena!s7'do art. 179 do código criminal. 

,§ 5. ° Os parochos serão obrigados a 
ter livros especiaes para o registro dos 
nascimentos e óbitos dos filhos de escra
vas, nascidos desde a data desta lei. 
Cada omissão sujeitará os parq^hos á 
multa de ÍOpJQQQ,.,:/.'. 'ív,„ ""; 

Art. 9. P • Q governo em seus regula-
mentos poderá impor multas até 100$, e -
penas de prisão simples até um mez. 

Art. 10. Ficão revogadas* as disposi
ções em contrario. • ^ t.<> • 

Manda, portanto, a todas as autorida
des, a quem o conhecimento e execução 
da-referida lei pertencer, que a cumprão 
e facão cumprir tão inteiramente como 
neüâ sé contém. O secretario de estado 
dos negócios da agricultura, commercio 
e obras publicas a faça imprimir, publi
car e correr. Dada no palácio do Rio 
dé Janeiro, âòS 28 de Setembro de 1871, 
50 o da Independência e do Império.'— 
PBINOISA IMPERIAL REGENTE.—Theoão-
r» Machado Freire Pereira da Silca. 
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Carta de lei, pela qual Vossa Mages-
tade Imperial manda executar o decreto 
da assembléa geral, que houve por bem 
sanccionar, declarando de condição li
vre os filhos de mulher escrava, que nas
cerem desde a data desta lei, libertos os 
escravo'8 da nação e outros, e providen
ciando sobre a criação e tratamento da-
quelles filhos menores e sobre a liberta
ção annual de escravos, como nella se 
declara. 

Para Vossa Magestade Imperial ver. 
O conselheiro José Agostinho Moreira 
Guimarães a fez. , 

, Chancellaria-môr do Império.—Fran
cisco de Paula de Negreiros Sayão Loba
to.—rlTransitou em 28 de Setembro de 
1871.—André Augusto de Padua Fkury. 
—Publicada na secretaria de estado do 3 
negócios da agricultura, commercio e 
obras publicas, em 28 de Setembro»de 
1871,.—José Agostinho Moreira Gui
marães . 

.((»-









Decre to n . 4 , 8 3 5 de Ia de De
zembro de l y í l 

Approva o regulamento para a matricula es
pecial dos escravos' e dos filhos livres de mu
lher escrava. 

Para execução do disposto no art. 8 ° 
da lei n. 2,040 de 28 de Setembro deste 
anno, Sua Alteza Imperial a Regente, 
em nome de Sua Magestade o Impera
dor o Senhor D. Pedro II, ha por bem 
approvar o regulamento para a matri
cula especial dos escravos existentes no 
Império, e dos filhos de mulher escrava, 
considerados de condição livre pela 
mencionada lei, o qual com este baixa, 
assignado por Theodoro Machado Freire 
Pereira da Silva, do conselho de Sua 
Magestade o Imperador, ministro e se
cretario de estado dos negócios da agri
cultura, commercio e obras publicas,, 
que assim o tenha entendido e faça exe
cutar. 

Palácio do Rio de Janeiro, em Io de 
Dezembro de 1871, 5U ° da indepen
dência e do Império.—PRINCEZA IM
PERIAL REGENTE. — Theodoro Ma
chado Freire Pereira da Silva. 

-«»-





Regulamento a que se refere o de
creto n. 4 ,83» desta data, para 
execução do art. 8° da lei numero 
3 ,040 de 3 8 de Setembro de 1891. 

CAPITULO I 

DA MATRIGTJLA DOS ESCRAVOS 

Art. 1. ° A matricula de todos os es
cravos existentes conterá as seguintes 
declarações (modelo A) : 

1. ° O nome por inteiro e o lugar da 
residência do senhor do matriculando ; 

2 . ° O numero de ordem do matri
culando na matricula dos escravos do 
município e nas relações de que trata o 
art. 2 o deste regulamento ; 

3 . ° O nome, sexo, côr, idade, esta
do, filiação (se fôr conhecida), aptidão 
para o trabalho e profissão do matricu
lando ; 

4. ° A data da matricula ; 
5. ° Averbações. 
Art. 2 . ° A matricula dos escravos 
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será feita no município em que elles re
sidirem, á vista de relações, em dupli
cata, contendo as declarações exigidas 
no art . I o , ns. 1 e 3, pela fôrma do 
modelo J 3 . 

Paragrapho único. As relações dos 
escravos deveráõ ser datadas e assigna-
das pelas ptsapas a quem incumbe a 
obrigação de dál-os á matricula, ou por 
alguém, a seu rogo, com duas testemu
nhas, se essas pessoas não souberem ou 
não puderem escrever. 

Art. 3 . ° / Incumbe a obrigação de 
dar á matricula: 

1. ° Aos senhores ou possuidores 
dos escravos, e, no impedimento destes, 
a quem os representar legalmente. 

2 . ° Aos tutores e curadores, a res
peito dos escravos de seus tutelados e 
curatelados; , 

3 . ° Aos depositários judiciaes, a 
respeito dos escravos depositados em 
seu poder; 

4 . ° Aos; syndicos, procuradores ou 
outros representantes de ordens e cor
porações religiosas, a respeito dos escra
vos dessas ordens e corporações; 

5 . ° Aos gerentes, directores, ou ou
tros representantes de sociedades, com
panhias e outras quaesquer associações, 
a respeito dos escravos dessas associa
ções. , 
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CAPITULOU 
- : Í J , I " :.: • 

WtL MATRICULA DOS FILHOS LIVRES DE MU
LHER ESCRÁVA: 

' 00 . . . . 
Art.,4. p A matricula jdpsfilhosji-

vres de. mulher escrava, nascidos desde 
© dia 28 de Setembro do corrente annp, 
será feita no município em que se acha
rem com suas mais, e conterá as seguin
tes declarações (modelo O ) : 

1. * 0 nome por,inteiro e o lugar da 
residência do senhor d[ai mãi do matri
culando ; 

2 . * O numero de ordem 4o matri
culando na matricula dos filhos livres de 
mulher escrava; 

3.,05 O nome, sexo, côr, dja, mez e 
anno do nascimento, naturalidade e fi
liação do matriculando ; 

4 . * A data da matricula; , 
5. rt Àverbaçôes. 
Art. 5 . ° Nas declarações concer

nentes á filiação natural ou legitima dos 
filhos livres de mulher escrava, índicar-
se-hão os números de ordem em que as 
mais (se a filiação fôr natural) ou os 
pais e as mais (se a filiação fôr legiti
ma) tiverem na matricula dos escravos 
do município e nas relações de que trata 
* a r t . 2 . ° 

Se os matriculandos' não estiverem. 
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ainda beptizados, declarar-se-hão os no— 
mes que tiverem de receber. 

Art. 6. ° A' vista de relações, em 
duplicata, que contenhão todas as decla
rações exigidas nos números 1 e 3 do» 
art. 4 a , na fôrma do modelo I > , la-
vrar-se-ha a matricula. 

Paragrapho único. Estas relações de-
veráõ ser datadas e assignadas pelas 
pessoas a quem incumbe a obrigação de 
dar á matrícula os filhos livres de mu
lher escrava,»ou por alguém a seu rogo, 
nos termos do paragrapho unieo do 
art. 2. ° , 

Art. 7 . ° Incumbe a obrigação de 
dar á matricula : 

1. ° A's mesmas pessoas designadas 
no art. 3 o , a quem cumpre matricular 
as escravas mais dos menores. 

2. ° Aos curadores geraes de o r 
phãos, aos promotores públicos e seus 
adjuntos, e aos juizes de orphãos, quan
do lhes constar que alguns desses filho» 
livres de mulher escrava deixarem de 
ser dados á matricula dentro do prazo 
marcadP neste regulamento. A matri
cula, neste caso, será feita á requisição 
do juiz de orphãos, precedendo audiên
cia do senhor da mãi do matricu
lando. 
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CAPITULO III 

DAS PESSOAS ENCARREGADAS DA MATRICU
LA E DOS LIVROS ^CONCERNENTES 

A ESTA 

Art. 8. ° Aos collectores, adminis
tradores de mesas de rendas e de rece-
bèdorias de rendas geraes internas, e 
inspectores das alfândegas nos municí
pios onde não.houver aquellas estações 
fiscaes, compete fazer a matricula. Para 
cada uma das duas classes de matricu
lando?, de que tratão os cap. I o e 2 ° , 

•terão um livro especial, aberto, nume
rado, rubricado e encerrado pelo inspec-
tor da thesouraria de fazenda, nas pro
víncias, e pelo director geral das rendas 
publicas,' na do Rio de Janeiro e muni
cípio neutro, ou pelos funccionarios a 
quem estes commetterem esse encargo. 

Art. 9. ° Também terão os ditos em
pregados, e do mesmo modo authenti-
cados, dous índices alphabeticos, um dos 
nomes dos senhores dos escravos ma
triculados, outro dos nomes dos senho
res de escravas, cujos filhos livres tenhão 
sido dados á matricula, na fôrma dos 
modelos B e F . 

Paragrapho único. A despeza com 
esses livros e todas as mais que se fi
zerem com o serviço da matricula, cor-
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reráõ por conta dos cofres,geraes, sendo 
a ellas opplicada a parte dos emolumen
tos da matricula que para issp fôr fixa
da pelo ministério da agricultura, com-
mercio e obras publicas. 

CAPITULO IV, 

DO TEMPO E D O MODO DE PROCEDER A' 
MATRICULA DOS ESCRAVOS 

Art. 10. Os funccionarios encarre
gados da matricula, em conformidade 
do art . 8 ° , logo que por comnjunica-
ção da autoridade superior, ou pe!o# 

Diário Officiu.1, tiverem conhecimento da 
publicação deste regulamento, mandarão 
annunciar pela imprensa, e por editaes 
aflixados nos lugares mais pubücos do 
município, que a matricula dos escravos, 
ordenada pelo art . 8 o da lei n. 2,040 
de 28 de Setembro do corrente anno, 
.achar-se-ha aberta, na respectiva repar
tição fiscal, desde o dia 1 ° de Abril até 
_3Ô-de Setembro de, 1872, deyendo ir in-
serta nos annuncios e editaes a integra 
do § 2 ° do citado art. 8. ° 

Art. 11. Dos annuncios e editaes en
viarão ofiicialmente cópias aos parochos 

fde todas as freguezias do município, 
afim de que estes, em todos os domin
gos e dias santos, até o fim do mez dá 
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Junho, annunciem a seus fregufzes, á 
estação da missa conveutual, a abertura 
da matricula, o dia dó encerramento e 
a çomminação do art . 8 o , 8 2 o da 
lei: 

Art. 12. As sobredítas1 estações fis-
caes estarão abertas, em todos os dias 
úteis,, desde o dia Io de Abril até o dia 
30 de Setembro, das 9 horas da manhã 
até ás 4 da tài-de, para o trabalho das 
matrículas, que serão feitas pela ordem 
em que forem sendo apresentadas as re
lações dos escravos. 

Art.*13. Concluídas as matrículas de 
*ada relação, o chefe da repartição, com 
o empregado que tiver feito a.inscrip— 
ção, notaráõ em ambos os exemplares 
os números de Ordem sob os quaes fó-

f rem inscriptos os escravos na matticula 
do município, dataráõ e assignaráõ, «j 
archivando um dos exemplares^ entre
garão o outro á pessoa que os tiver apre
sentado. 

Art .14. Havendo em cada dia affluen-
cia ta) de matrículas, que não possão 
todas ficar concluídas até a hora defe-
chàr-se a repartição, os funccienarips, 
de quem trata o artigo antecedente, re
cebendo as relações que lhes forem apre
sentadas, as rubricarão e lhes poráõ os 
números que lhes devão corresponder na 
matricula ; e passarão aos apresentantes 
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recibos datados e assignados, que de
clarem esses números. 

Neste caso os mesmos funccionarios 
entregar-lhes-hão os , exemplares das 
ditas relações, que lhes devem ser devol
vidas, depois que tiverem concluído a 
sua inscripção na matricula. 

Art. 15. No dia 30 de Setembro de 
1872, ás 4 horas da tarde, em presença 
do presidente da câmara municipal e do 
promotor publico, ou de seu adjunto, 
que serão convocados pelos encarrega
dos da matricula com a necessária ante
cedência, se lavraráõ nos livros»da ma
tricula dos escravos termos de encerra* 
mento, que serão assignados pelos mes
mos encarregados da matricula e pelos 
funccionarios convocados para esseacto. 

§ 1 °. Se até aquelle dia não ficarem 
inscriptas todas as relações apresenta
das, lavrar-se-ha em separado um termo, 
no qual se mencionem o ultimo numero 
das relações inscriptas e os das que res
tarem por inscrever, sendo esse termo 
assignado na fôrma acima prescripta. 

§ 2 ° Dentro do prazo de 30 dias 
subsequentes, estarão lançadas todas as 
relações recebidas até 30 de Setembro, 
e encerrar-se-ha o livro da matricula 
do modo já indicado. 

Art. 16. Depois de expirado o prazo 
fixado no art. 10 e de encerrada a ma-
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tricula, como determina o artigo ante
cedente, poder-se-hão admittir ainda, 
durante um anno, novas matrículas, que 
serão escripturadas nos mesmos livros e 
da mesma fôrma, em seguida ao termo 
de encerramento. 

Art, 17 Em tudo se observará a res
peito destas novas matrículas o que fi
cou determinado para as que são feitas 
no prazo do art. 10. 

Art. 18. No dia 30 de Setembro de 
1873, ás 4 horas da tarde, tenhão ou não 
havido novas matrículas no prazo com
plementar do àrt. 16, serão lavrados, 
aos livros respectivos, novos termos de 
encerramento com as mesmas formali
dades e com a assistência dos mesmos 
funccionarios mencionados no art. 15. 

Art. 19. Os escravos que, por culpa 
ou omissão dos interessados, não fo
rem dados á matricula até ó dia 30 de 
Setembro de 1873, serão por este facto 
considerados libertos, salvo aos mesmos 
interessados o meio de provarem em 
acção ordinária, com a citação e audiên
cia dos libertos e de seus curadores : 

1 ° O domínio que têm, sobre ellfes. 
2 °. Que não houve culpa ou omissão 

de sua parte em não serem dados á ma
tricula dentro dos prazos dos arts. 10 
e l 6 . 

Art. 20. No decurso do mez de Ou-
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tubro de 18/72. os chefes das repartições 
encarregados da matricula remetteráp á 
directqria geral de estatística, na corte, 
dirãcíaíPente, e nas. províncias, pelo in
termédio das thesourarias de fazenda, 
um resumo geral dos escravos matricu
lados, com as especificações relativas ao 
numero, de cada sexo, íúiit$6f éstado,pro-
fissão e residência urbana ou rural, con
forme o modelo G . 

O mesmo se fará, nos quinze primei
ros dias do mez de Outubro de 1873, 
com relação,áss matrículas realizadas no 
prazo do art . .1.6. 

CAPITULO V 
DAS AVÉRBAÇÕIÍS NA MATRICULA. DÓS E S -

.CRÁVOS ,: ''•" 

Art. ^ 1 . Os encarregados da matri
cula averbarão no livro desta as •nianu-
aaájssões ; mudanças, de residência para 
fora do município, transferencias de do-
minio e pbítos dos' escravos matricula
dos no município, á vista das declara-
çcíes, ,em duplicata, que, dentro de três 
mezes subsequentes á ôccurrencia des
ses factos, são obrigadas a fazer as pes
soas designadas no art . 3 o -

Essas declarações conterão as especi
ficações mencionadas na respectiva ma
tricula, e as relativas aos filhos livres 
que acompanharem as escravas ou liher-
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tas, nos termos dos-§§ 4 o a 7 ° do 
art. I o daulei n . 2,040 de 28 de Se 
tembro do corrente anno. * 

§ 1 °.n A mudança de residência dos 
escravos para fora do município, onde 
realizou-se a matricula, obriga aquellas 
pessoas não só a declararem-n'a, cdmp 
prescreve este artigo, pa estação do mes
mo município, como na do município de 
sua nova residência, onde será averba-' 
da; em livro especial, conforme o mo
delo T i . 

§ 2 ° Do mesmo modo, quando haja 
transferencia o de domínio de escravos 
fkara.fóra domunicipip* a dita obrigação 
é-*pplicavel ao vendedor e ao compra
dor ; áquelle para que apresente asder 
clarações fcómente no município onde 
celebrar-ise a transferencia, e & este para 
qae o faça no município da nova resi
dência dos escravos, VJ? ta . . rit: 

Art. 22. Feitas a"s averbações, os en
carregados da matricula*1 as annotaráõ 
ou farão annótar nas declarações, déque 
trata o art. 21, 'dataráõ e aBsignwrãõ; 
e ártíhivando um dos exemplares, entre
garão P outro aos interessados ou seus 
propostos. EOt P^au/i- ob <-n$. • oilwtw 

Art.- 2 3 . Para fiscalisação e comple
mento da obrigação prescripta no art. 21 , 
serão remettidas informações aos- en -
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carregados da matricula até os dias 31 
de Janeiro e de Julho de cada anno : 

1 °. Pelos tabelliães, escrivães, testa-
menteiros, curadores geraes de orphãos, 
promotores públicos, seus adjuntos' e 
juizes de orphãos.. acerca da mudança 
de condição e transferencia de domínio 
dos escravos, assim como pelos juizes 
que ínteiVierem ou conhecerem de qüeé-
tÕes de liberdade, ou em hasta publica 
aceitarem lanço em favor delia ; 

2 °. Pelos parochos e administrado
res ou encarregados de cemitérios, so
bre o numero e nomeados escravosfãl-
lecidos, lugar de seu fallecimento e no
mes de seus senhores. 

Art. 24. Em vista destas informa
ções, os encarregados da matricula op-
portunamente completarão as averba-
ções e inscripções de que trata o art.21, 
multando as pessoas indicadas no 
art. 3 ° , se tiverem sido omissas. 

Art. 25. Também cumpre aos encar
regados da matricula organizar e remet-
ter, nosmezes de Abril e Outubro, á re
partição de estatística, o quadro das al
terações, de que trata o art. 21, dos es
cravos residentes no município, com es
pecificação do numero dos libertados, 
dos que tiverem mudado de residência 
e dos fallecidos no semestre anterior, a 
contar do mez de Julho de cada anno. 
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CAPITULO VI 
X»0 TEMPO E DO MODO DE PROCEDER Á MA
TRICULA DOS FILHOS LIVRES DE MU- -

LHER ESCRAVA. 
Art. 26. Serão dados á matricula res

pectiva, no nuez de Maio(de 1872, todos 
Ps filhos livres de mulher escrava, nas-
«sidos. desde o dia 28 de Setembro até 31 
j&e Dezembro de 1871; e de então em 
«diante, destro do prazo de 3 mezes con
tados da data do nascimento. Os senho
res das escravas declararáo, nas relações 
que devem apresentar, quaes os meno
res livres que tenhao fallecido antes de 
serenwdados á matricula. 

# Art. 27. Quando forem simultanea
mente dados á matrícula os filhos livres 
e as mais escravas, estas serão matricu
ladas em primeiro lugar no livro compe
tente, afim de se poder cumprir, com 
relação á matricula dos filhos, a disposi
ção do art 5. ° 

Art. 28. As disposições dos arts. 13 e 
14, a respeito da matricula dos escravos, 
e&o extensivas á dos filhos livres de mu
lher escrava, no que lhes fôr applicavel. 

Art. 29. Os funccionarios encarrega
dos da matricula remetteráõ trimensal-
mente ã directoria geral de estatística, 
pelo meio prescripto no art. 20, e ao juiz 
de orphfios do lugar, uma relação dos 
filhos livres de mu.her escrava, matri
culados no trimestre anterior, contendo 
todas as declarações do art. 4 ° 
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As relações dos matriculados no me». 
de Maio de 1872 serão enviadas até o 
ultimo de Setembro 

Art. 30. A matricula dos filhos li
vres de mulher escrava estará sempre-
aperta, para ser feita no tempo e do 
modo prescripto ue9te regulamento, em-
quanto nao fòr de todo extincta a escra
vidão no Império. 

CAPITULO VII 
DAS AVERBAÇOES NA MATRICULA DOS FILHO» 

LIVRES DE MULHER ESCRAVA 

Art. 31. No caso de fallecimento 
dcs menores livres, nascidos de mulher 
escrava, e que já estivessem matricula-» * 
dos, proceder-se-ha á averbaçâo dessa 
occurrencia na. respectiva matricula do 
modo prescripto nos arts. 21, 22 e n. 2 
do art. 23. 

Art. 32. Os encarregados da matri
cula também organizarão e remetteráõá 
directoria geral de estatística e ao juiz 
de orphãos do lugar, nos mesmos pe
ríodos de que falia o art. 25, um quadro 
nominal dos ditos menores livres que ti
verem fallecido no município, com indi
cação do numero de ordem de cada um. 

CAPITULO VIII 

DAS MULTAS. E DAS PENAS 

Art. 33. As pessoas a quem incumbe 
da: á matricula filhos livres de mulher 
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escrava, não o fazendo no tempo e do 
modo estabelecido, incorrerão, se por 
mera negligencia, na multa de lOOgUOO 
a 200$000, tantas vezes repetida quan
tos forem os individuos omittidos na 
matricula ; se por fraude, nas penas do 
art . 179 do código criminal. 

Incorrerão na multa de i 0$000 a 
503000, se forem omissas em communi-
car o fallecimento dos mesmos filhos li
vres de mulher escrava. 

Art. 34. Na multa de 50§000 a 
100$000 incorrerá a pe soa que fizer in
tencionalmente declaraçõ ;s inexactas ; 
e se essas declarações tiverem sido fei-

l a s no intuito de serem matriculadas 
como escravas crianças nascidas no dia 
28 de Setembro do corrente anno ou 
posteriormente, soffrerá, além disso, as 
penas do art. 179 do código criminal. 

Art. 35. A pessoa que celebrar qual
quer contrato dos mencionados no 
art . 45. sem bxhibir as relações ou cer
tidões das respectivas matrículas ; a que 
aceitar as estipulaçOes dos ditos con
tratos sem exigir a apresentação de 
algum desses documentos ; a que não 
communicar á estação competente amu : 
dança de residência para fora do muni
cípio, transferencia de domínio ou o fal
lecimento de escravos, ou de menores 
livres nascidos de mulher escrava, con-
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forme prescreve este regulamento ; o of-
íicial publico que lavrar termo, auto ou 
escriptura de transferencia de domínio 
ou de penhor, hypotheca ou de serviço 
de escravos, sem as formalidades pre-
scriptas no citado art. 45 ; .o que der 
passaporte a escravos, sem exigir a apre
sentação das relações ou certidões de 
matricula ; e o que não participar aos 
funccionarios incumbidos da. matricula 
as manumÍ8sões que houver lançado nas 
suas notas, incorrerão na multa de 20$ 
a50#0Ô0. 

Art. 36. O empregado a que» in
cumbe fazer a matricula e que não a ti-, 
ver escripturado em dia, na devida fôrma 
e segundo as disposições deste regula
mento ; e o que deixar de organizar ou 
de remetter, em tempo, as relações, no
tas, quadros e informações, de que tra-
tão os arts. 20, 23, 25, 31 e 32, in
correrão na multa de 20j?000 pela pri
meira vez, e nP duplo pela reincidên
cia, além do processo por crime de 
responsabilidade em que possa ter in
corrido . 

Art. 37. Os funccionarios convoca
dos, nos termos do art. 15, para assis
tirem aos actos do primeiro e segundo 
encerramento' das matrículas, e que não 
comparecerem, sem causa justificada e 
communicada com antecedência, afim 
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de serem substituídos, incorrerão, cada 
um, na multa de 50#000. 

Art. 38. Os parochos que, tendo re
cebido as cópias de que trata o art. 11, 
não annunciarem a seus freguezes a 
abertura e o dia do encerramento da 
matricula, no tempo e do modo pre-
scripto no referido artigo, incorrerão na 
multa de 10$000, tantas vezes repetida 
quantos forem os domingos e dias santos 
em que deixarem de fazer o annuncio. 

Art. 39. O juiz ou autoridade que 
admittir que perante elle se levante lití
gio Sobre o domínio ou posse de escra
vos, sem que sejão logo exhibidas as re
lações ou certidões da matricula, incor
rerá na multa de 20§000 a lOOjfOOO. 

Art. 40. São competentes : 
§ 1 ° Os chefes das repartições en

carregadas da matricula, para imporem 
multas ás pessoas de que tratão os 
arts. 33, 34 e 35, se o motivo fôr veri
ficado por autoridade administrativa ; e 
os juizes e tribunaes cíveis e criminaes, 
para imporem as multas e penas de que 
tratão os mesmos artigos, se os motivos 
forem verificados em juizo. 

§ 2 °. Os inspectores das thesourarias 
de fazenda ; e no município neutro e na 
província do Rio de Janeiro, o director 
geral das rendas publicas, para impo
rem as multas de que tratão os arts. 35, 



33 

37 e 38 aos funccionarios públicos nel-
les designados. 

§ 3 ° O juiz ou tribunal a quem fo
rem presentes os contratos, a que se 
refere o art . 35, para impor as multas 
ahi estabelecidas. 

§ 4 °. O juiz ou tribunal superior, que 
em recurso de aggravo, de appellação 
ou de revista, tiver de conhecer do lití
gio de que trata o art. 39, para impor a 
multa ahi estabelecida. 

A mesma competência tem o juiz de 
direito em correição. 

Art. 4 1 . O ministro e secretafio de 
estado dos negócios da agricultura, com-
mercio e obras publicas, no município 
neutro, e os presidentes, nas províncias, 
imporáõ a multa vde 50$00Q a! lOOgOOO 
ás autoridades indicadas no artigo an
tecedente, que forem omissas na impo
sição das multas de sua competência. 

Art. 42. O mesmo ministro, so mu
nicípio neutro, e os presidentes, uas 
províncias, nomearáõ, sempre que lhes 
parecer conveniente, pessoas que exa
minem os livros da escripturação das 
matrículas e informem circunstanciada
mente sobre o modo porque esse ser
viço é feito, afim de se tornarem effecti-
vas, contra ou empregados omissos ou 
negligentes, as penas e multas acima 
comminadas. 
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Aft. 43. Da imposição de multa ha
verá recurso : 

Para os presidentes, nas províncias, 
quando, forem impostas pelas autorida
des administrativas ejudiciarias da mes
ma província ; 

Para o ministro, quando impostas.pe
los presidentes de província ou director 
gerai das rendas publicas ; 

Para o conselho de estado, na fôrma 
do art. 46 do regulamento n. 124 de 5 
de Fevereiro de 18+2, quando impostas 
pelo ministro. 

Atf. 44. As multas serão cobradas 
, executivamente, remettendo-se para esse 
fim as competentes certidões ás reparti-
•çoes íiscaes. 

CAPITULO IX 
DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 45. Depois do dia 30 de Setem
bro de 1872 não se lavrará escriptura 
de contrato de alienação, transmissão, 
penhor, hypotheca ou serviço de escra
vos, sem que ao ofíicial publico, que ti
ver de lavrar a escriptura, sejão presen
tes as relações das matrículas ou certi
dão dellas, devendo ser incluídos no 
instrumento os números de ordem dos 
matriculados, a d ta é o município em 
«que se fez a matricula, assim como os 
nomes e mais declarações dos filhos li-
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vres de mulheres escravas, que as acom
panharem, nos termos do art. 1 ° , § » 
e 7 ° da lei n. 2,040 de 28 de Setembro 
do corrente anno. 

Também se não dará passaporte a es
cravos, sem que sejão presentes á a u t o 
ridade que houver de dar, o documento* 
da matricula, cujos números de ordem, 
data e lugar em que foi feita serão men
cionados no passaporte ; e se forem 
acompanhados por seus filhos livres, d e 
vem os passaportes conter os nomes e 
mais declarações relativas a estes. 

Assinrtambem nenhum inventario oie 
partilha entre herdeiros ou sócios, qoe 
comprehender escravos, nenhum litígio, 
que versar sobre o domínio, ou a posse 
de escravos, será admittido em juízo, 
senão fôr desde logo exhibido o docu
mento da matricula. 

Art. 46. Aos encarregados das ma
trículas será arbitrada, pelo ministério 
da agricultura, commercio e obras pu
blicas, uma gratificação correspondente-
ao accrescimo de trabalho que passão 
a ter. 

Art. 47 Pela matricula de cada es 
cravo, feita no prazo marcado no art . 10, 
pagará o senhor, ôu quem suas vezes fi
zer, a quantia de 500 réis ; e lj$000 réis, 
se fôr feita depois desse prazo. 

Não' se cobrará emolumento pela ma-
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tricula dos filhos livres de mulher es
crava. 

Art. 48. Pelas certidões da matri
cula de escravos e de filhos livres de 
mulher escrava, cobrar-se-ha o emolu
mento que marca a tabeliã annexa ao* 
regulamento n. 4,356 de 24 de Abril 
de 1869. 

Serão,porém, extrahidas gratuitamen
te quando forem requisitadas pelos jui
zes, curadores geraes de orphãos, pro
motores públicos, seus adjuntos, ou 
pelos curadores particulares dos matri
culados para a defesa dos direitos 
destes. 

Art. 49. Os emolumentos fixados no 
art. 47, assim como as multas commi-
nadas por este regulamento, faráõ parte 
do fundo de emancipação. 

Palácio do Rio de Janeiro em 1 de 
Dezembro de 1871.—Theodoro Machado 
Freire Pereira da S\lva. 

-«»-





DELO-A. 
> e scravos ex i s tent te ia de 
1» DO R E G U L A M E N 

ESCRAVOS 

[DADE ESTADO FILIAC 

annos 

ditos 

ditos. 

ditos. 

Solteira. Dascunh 

Viuvo . . 

Solteiro. 

Casada. 

Dito. 

Filho le 
modeM 
Cassang 
Maria cr 

Filha na 
de Beat 

AVERBAÇÕES 

Mudada para a provín
cia de S. Paulo em 5 
de Ab: i ide l872 . 

Fallecida no dia 6 de 
Maio de 1872. 

Manumittido por carta 
do Io de Maio de 1872, 
lançada em notas do 
tabellião Fulano. 

Vendida a Fulano de 
tal, escriptura de 6 de 
Maio de 1872. 
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í n d i c e a lphahct ico da matr icu la 
dos escravos pelos numes dos se 
n h o r e s 

( ARTIGO 9O DO REGULAMENTO ) 
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MODELO — & 

R e s u m o gera l dos e scravos matri-
u lados no munic íp io de pro
víncia de . . . . 

( AÍITIGO 20 DO REGULAMENTO ) 

Desde o d ia . . . . de de 1872 até o 
c i a . . . . de do mesmo anno, matri-
dularão-se escravos, sendo : 

Sexo. 

Idade. 

Estado . . . 

Profissão.. 

Residência 

Masculino, 
Feminino. 

Somma.. 

Até 1 anno 
De l a 7 a n n o s . 
De 7 a 14 » 
De 14 a 21 » 
De 21 a 40 » 
De 40 a 50 » 
De 50 a 60 » 
Maiores de 60.. 

Somma.., 

Solteiros. 
Casados. 
Viúvos. . 

Somma. 

Agrícola. . . . 
Artista 
Jornaleiío . . 

Somma. 

Urbanos. 
Ruraes . . 

Total. 



Í escravos queilamento.) 

TIDAO 
I R A Ü 

BALH0 

AVERBACAO 
PROFISSÃO 

Cozinheiro tbro . 

Costureira \ Dro.. 

Anno 

1874 

1874 

OBSERVAÇÕES 

Acha-se averbado nos 
municípios do Bananal 
e Santo Amaro, aquelle 
desta província e eate 
da da Bahia. 





Aetos do poder executivo 

BECRETO N. 5.135 DE 1 3 DE NOVEMBRO 
DE 1872. 

Approva o regulamento geral para a exe
cução da lei n. 2.040 de' 28 de Se
tembro de 1871. 

Usando da attribuição que me confe
re o § 12 do art. Â02 da constituição 
política do Império, bei por bem appro-
var o regulamento geral, que com este 
baixa, organizado para a execução da 
lei n. 2.040 de 28 dVSetembro do anno 
passado, e assignado por Francisco do 
Rego Barros Barreto, do meu conselho, 
senador do império, ministro e secreta
rio de estado dos negócios da agricul
tura, commercio e obras publicas, que 
assim o tenha entendido e faça executar. 

Palácio do Rio de Janeiro, em 13 de 
Novembro de 1872, ,51o da independên
cia e do Império.— Com a rubrica de 
Sua Magestade o Imperador.-— Fran
cisco do Rego Barros Barreto. 



Regulamento a Que Se refere o 
decreto n. 5.433 de 13 de No
vembro de £S7S. 

CAPITULO I. 

DOS FILHOS LIVRES DE MULHER ESCSíAVA. 
r 

Art. V." Os filhos da mulher escrava, 
nascidos no Império desde a data da 
lei n. 2.040 de 28 de Setembro de 1871, 
são de condição livre. (Lei — art. Io.) 

Art. 2." Os assentamentos de baptis-
mo dos filhos de mulher escrava devem 
meticionar o dia do nascimento. 

Art. 3.° A declaração errada do pa
rodio, que no assento de baptismo- ins
crever o filho livre de mulher escrava 
como de condição servil, é causa de 
multa ou punição criminal, conforme as 
circumstàncias do facto. 

Paragrapho único. Os parochos, para 
isentarem-se de responsabilidade, deve
rão exigiÍ declaração escripta, ou sim
plesmente assignada^ do senhor da mãi 



da escrava, sobre as circumstancias-ne4 

cessarias ao assentamento de baptismo, 
e, na falta da Teferida declaração, bas
tará a que fôr feita verbalmente, pelo 
senhor ouqusjm o representar, ante duas 
testemunhas, que attestem ou assigneqi 
o assentamento. 

Art. 4.° Quaesquer erradas declara
ções nos assentamentos de baptismo, 
em prejuízo da liberdade, deveráõ ser 
rectificada8 pelos senhores ou possuido
res das mais escravas, perante o paro-
cho respectivo, e nra matricula que se 
refere^o § 4o do art. 8o da lei. 

§ l.r A rectificação espontânea, du
rante o primeiro anno de idade do pre
judicado em sua liberdade, isenta de 
culpa. 

§ 2.° A mesma isenção aproveitará ao 
parocho, se dentro do dito prazo corri
gir o engano ou erro, sendo seu ; o que 
communicará ao senhor ou possuidor 
da mãi escrava e á estação fiscal encar
regada da matricula. 

Art. 5." Os filhos da mulher escrava, 
livres pela lei, ficaráõ em poder e sob a 
autoridade dos senhores de suas mais, 
até á idade de 8 ou de 21 annos, con
forme as condições da mesma lei. 

Art. 6." Até á idade de 8 annos com
pletos, os senhores das mais escravas 
são obrigados a crial-os e a tratal-os 



4 O 

(Lei — art . Io § Io), sob pena de paga
rem, desde o dia do abandono, salvo o 
caso de penúria, os alimentos que, a 
prudente arbítrio, forem taxados pelo 
juizo de orphãos, até que os menores 
jiejão entregues a alguma das associa
ções mencionadas na leir ás casas de 
expostos ou ás pessoas que forem en
carregadas de sua educação*. 

Paragrapho único. Se o abandono de 
menor se revestir de circumstancias que 
o caracterisem crime, será como tal 
processado, e punido, e mais serão ta
xados os alimentos. , 

Art. 7.° Ainda que falleção as mãij 
antes que os filhos completem os B an
nos de idade, subsistem as disposições 
do artigo e paragrapho antecedentes. 

Art. 8.« A cessão de menores, a que 
refere-se o art . 2o da lei, não poderá 
ser feita sem o assentimento do juiz de 
orphãos; nem antes da "idade de três 
annos (Ord. liv. 4o, tit. 99 in princ), 
excepto se a mãi houver fallecido, ou se 
tiver tal impedimento, que não possa 
criar, ou se houver associação benefi
cente que se preste a receber as crian
ças antes daquélla idade. 

Art. 9.° A mulher escrava, que obti
ver sua liberdade, tem o direito de con
duzir comsigo os filhos menores de 8 
annos (Lei — art . Io § 4o), os quaes fi-



caráõ desde logo sujeitos á legislação 
commum. Poderá, porém, deixal-os em 
poder do senhor, se este annuir a ficar 
com elles. (Lei— ibid.) 

Art. 10. A declaração do senhor, 
para habilital-o a requerer ao governo 
a indemnisação pecuniária em titulo de 
renda de 600^000, com juro annual de 
6 °/0, será feita ante qualquer autorida
de judiciaria, em fôrma de protesto, 
dentro de 30 dias a contar daquel-
lé em que o menor attingir á idade de 
8 annos ; e, se o não fizer então, ficará 
entendido que opta pelo arbítrio de uti-
lisar-se dos serviços do mesmo menor 
até á idade de 21 annos completos. 
(Lei — art. Io § Io.) 

§ 1." O protesto será intimado ao 
agente da fazenda nacional, no districto 
da jurisdicção" do juiz, que o houver 
•mandado tomar por termo ; e. na falta, 
ao agente fiscal que fôr . mais vizinho, 
por carta precatória. 

§ 2.o Não poderá ser recebido protes
to para ser reduzido a termo, se não 
forem juntas ao requerimento inicial as 
respectivas certidões de matricula. 

Art. 11. Estando em termos o re
querimento de protesto, o juiz ordenará 
a exhibição do menor, a quem interro
gará, e procederá ás diligencias neces
sárias para verificar a identidade'de 
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pessoa. O agente fiscal deverá ser cita
do para assistir a todas essas diligen
cias . 

Art. 12. Se o agente fiscal reconhe
cer que não ha direito á indemnisação, 
ou porque de facto o protesto haja sido 
requerido fora do prazo legal, eu por
que o menor exhibido não sejab mesmo 
indivíduo mencionado nas certidões de 
baptismo e de matricula, ou emfim por
que existão outros quaesquer funda
mentos jurídicos, requererá, dentro de 
10 dias, que seja tomado por termo o 
seu contraprotesto nos mesmos aatos. 

Paragrapho único.. A falta de contra» 
protesto por parte do agente fiscal não 
prejudica á fazenda nacional, se sobre-
vier o conhecimento de alguns dos fun
damentos que obstem á indemnisação. 
O agente fisoal responderá por qual
quer damno a que der causa por 
dólo, culpa ou negligencia. 

Art. 13. O processo original será 
remettido á thesourária de fazenda na 
respectiva província, e ao thesouro na
cional na corte, extrahido traslado 
para existir no cartório. # 

Art. 14. A thesourária de fazenda, em 
sessão da junta, examinará o processo ; 
e, em vista das provas dos autos, de . 
outras qüe exigir, sendo precisas, e de
pois de ouvido, por escriptO) o procura-



•dor fiscal, reconhecerá ou denegará o 
credito, interpondo, no caso de denega-
ção, recurso suspensivo para o the-
souro. 

Art. 15. Sendo reconhecidos os cré
ditos, a thesourária emittirá os títulos 
de renda, logo que lhe sejão fornecidos 
pelo thesouro ; e ficarão vencendo o juro 
annual de 6 % desde o dia do reconhe
cimento da divida. Semelhantemente 
procederá o thesouro na corte. 

Estes títulos de renda se consideraráõ 
extinctos no íim de 30 annos. (Lei— 
art. 1# § 1°.) 

Art. 16. ~Os serviços optados, em con
formidade da lei, são intransferíveis, 
salvos os casos dos §§ 5o e Vo do art. 1° da 
mesma lei, ou, se o menor fôr de idade 
superior a 12 annos, havendo acordo 
com assistência de um curador ad- hoc e 
consentimento do juiz de orphãos. 

Art. ,17. O menor poderá remir-se do 
ônus de servir, mediante prévia indem
nisação pecunaria, que por si ou por 
outrem ofTereça ao senhor de sua mãi, 
procedendo-se á avaliação dos serviços 
pelo,tempo que lhe restar a preencher, 
se não houver acordo sobre o quantum 
da mesma indemnisação. (Lei—art. Io 

Paragrapho uniço. O processo de ar
bitramento correrá perante ojuizo de 
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orphãos,'e será idêntico ao do art. 39 
deste regulamento. O preço será taxado, 
puro e simplesmente, sobre as coüdi-
ções da idade, saúde e profissão. O me
nor será representado ou acompanhado 
por um curador aã-hoc, nomeado pelo 
juiz. A appellação do senhor não terá 
effeito suspensivo, 

Art. 18. Cessa a prestação dos servi
ços dos filhos das escravas, antes de á t -
tingirem elles á idade de. 21 annos, se, 
por sentença do juízo criminal, reconhe
cer-se que os senhores das mais os màl-
tratão, infligindo-lhes castigos et céssi-
vos. (Lei^-art. L° § 6°.) « 

Art. 19. A privação de alimentos, ou 
a sujeição a actos imraoraes, produzirá 
effeito igual ao do artigo antecedente. 

Paragrapho uhico. O juiz de orphãos, 
verificando administrativamente, com 
citação da parte interessada', a existên
cia destes fâctos, se julgar que ha fun
damento bastante para aççao no juizo 
commum, nomeará depositário "è cura
dor ao menor. 

Art, 20. No caso de alienação da 
mulher escrava, seus filhos livres, meno
res de 12 annos, a acompanharão, sob 
pena de ntillidade do contrato, háveiy-
do-o ; ficando o novo senhor da escrava 
subrogado nos direitos e obrigações do 
antecessor. (Lei—art. 1* § 5°.) 



Paragrapho único. A disposição deste 
rtigo, especial AOS filhos livres, não 
rejudica nem limita a do § 7o do art. 
' da lei, relativa ao» filhos escravos. 
Art. 2 1 . O direito conferido aos se-

hores no § Io do art. Io da lei, trans-
sre-se nos casos de successão necessa-
ia, devendo o filho da escrava prestar 
árviços á pessoa a quem nas partilhas 
çrtencer a mesma escrava. (Lei--art . 

1 § 7°.) 
Art. 22. Incumbe também aos senho-
s criar e tratar os filhos que as filhas 

vres* de suas escravas tenhão durante 
prazo da prestação' de serviços. (Lei 

-ar t . 1° § 3°.) 
§ l.o.Essa obrigação cessa logo que 

ndar a prestação dos serviços, e os fi-
IOS ficaráõ desde logo sujeitos á legis-
ição commum, salva a disposição do 
aragrapho seguinte. (Leí-^ibid;) 
§ 2." Se as mais fallecerem antes de 

ndo o prazb da prestação de serviços, 
BUS filhos poderão ser postos á dispo-
ição do governo, que lhes dará qual-
uer dos destinos designados no art . 2° 
a lei. (Lei—ibid.) 

CAPITULOU . 
DO FUNDO DE EMANCIPAÇÃO 

Art. 23 . Serão ánnualmente liberta-
os, em cada província do Império, tan-
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tos escravos quantos-corresponderem á 
quota disponível do fundo destinado 
para emancipação. (Lei—art. 3o.) 

§ 1.° O fundo de emancipação com
põe-se : 

I. Da taxa de escravos ; (Lei—ibid, 
§1.°) 
- II. Dos impostos geraes sobre trans

missão de propriedade dos escravos; 
(Lei—ibid.) 

III. Do producto de seis loterias an-
nuaes, isentas de impostos, e da décima 
parte das que forem concedidas para 
correrem na capitai do Império ; (Lei 
- ib id , ) „' m 

IV. Das multas impostas em virtude 
deste regulamento ; (Lei—ibid.) 

V Das quotas que sejão marcadas 
no orçamento geral e nos provinciaes 
•e municipaes; (Lei:—ibid.) 

VI.. Das subscripções, doações e le
gados com esse destino. (Lei—ibid.) 

§ 2." As quotas marcadas nos orça
mentos provinciaes e municipaes, assim 
como as subscripções, doações e lega
dos, 3o tiverem destino local, serão ap-
plicadas á emancipação nas províncias, 
comarcas, municípios e freguezias de
signadas. (Lei—ibid.—§ 2o.) 
". Art. 24. Para distribuição do fundo 
de emancipação, o governo tomará como 
base a estatística organizada em con-
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rmidade do decreto n. 4.835 do I" de 
membro de 1871. 
Paragrapho único. Aos presidentes de 
ovincia será remettida cópia parcial 
, estatística da população escrava na 
3pectiva província, por municípios e 
r freguezias. 
Art. 25. O fundo de emancipação será 
ítribuido annualmente pelo munici-
j neutro e pelas províncias do Impe-
| na proporção da respectiva popula-
o escrava. 
Paragrapho único. Não serão contem-
idaf no fundo divisivel a importância 
s quotas- decretadas nos orçamentos 
ovinciaes e municipaes, e bem assim 
importância das subscripções, doa-
es e legados, se tiverem destino local, 
sas quantias serão applicadas á eman-
>ação na fôrma determinada no § 2° 
art. 3o da lei, e no § 2° do art. 23 

Bte regulamento. 
Art. 26. Os presidentes de província, 
inindo a quota distribuída e as quan-
,s destinadas pelas assembléas pro-
iciaes o por particulares á emancipa-
o nas respectivas províncias, sem de
lação de localidade, dividiráõ o total 
los municípios e freguezias na pro-
rção da população escrava. 
Art. 27. A classificação para as alfor-
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rias pelo fundo de emancipação será a 
seguinte : 

I. Famílias. 
II. Indivíduos. 
§ 1." Na libertação por famílias, pre

ferirão : \ 
I. Os cônjuges que forem escravos de 

differentes senhores. -
II. Oí cônjuges, que tiverem filhos, 

nascidos livres em virtude da lei e me
nores de oito annos. 

III., Os cônjuges, que tiverem filhos 
livres menores de 21 annos. / 

IV Os cônjuges com filhos m#nores 
escravos. « 

V As mais com filhos menores es
cravos. 

VI. Os cônjuges sem filhos menores. 
§ 2.° Na libertação por indivíduos, 

preferirão : 
I. A mãi ou pai com filhos livres. 
II. Os de 12 a 50 annos de idade, 

começando pelos mais moços no sexo 
feminino, e pelos mais velhos no sexo 
masculino,. 

Na ordem da emancipação das famí
lias e dos iridividuos, serão preferidos : 
1°, os que por si ou por outrem entra
rem com certa quota para a sua liberta
ção ; 2o, *s mais morigerados, a juizo 
dos çenhores. Em igualdade de condi
ções, a sorte decidirá. 
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Art. 28. Haverá em cada município, 
para classificação dos escravos que pos-
são ser libertados, uma junta composta 
do presidente da câmara, do promotor 
publico e do collector. No município 
em que não residir o promotor,'servirá 
seu ajudante, e onde não houver collec
tor, o chefe da repartição fiscal encarre
gada da matricula, ou o empregado 
por este designado. O presidente da 
câmara será .'substituído,'em seus impe
dimentos, pelo vefeador immediato na 
votação e que esteja no exercício do 
cargp^. 

Art. 29. O presidente da junta será 
o da câmara municipal ou o seu sub
stituto legal. 

Um dos escrivães do juizo de paz da 
freguezia, em que se reunir a junta, 
servirá nos trabalhos desta, á requisição 
do presidente. 

A falta ou impedimento do escrivão 
será supprida pelo cidadão que o mes
mo presidente nomear. 

Art. 30. A junta deverá reunir-se an-
nualmente na primeira dominga do mez 
de Julho,.precedendo annuncio*por edi
taes. A primeira reunião, porém, verifi-
car-se-há na 1' dominga de Abril de 
1873. / 

Qualquer pessoa do povo poderá diri
gir á junta as informações que julgue 
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dignss de consideração para o trabalho 
que incumbe á mesma junta. 

Art. 31. O ministério da agricultura, 
commercio e* obras publicas fornecerá 
os livros necessários para os trabalhos 
das juntas e lançamento do quadro das 
classificações dos escravos/ numerados, 
rubricados e eneerrados do mesmo modo 
que os da matricula dos escravos, na 
fôrma do art, 8o do decreto n. 4.835 de 
Io de Dezembro de 1871. 

Art. 32. Para classificação, além dos 
esclarecimentos que os senhores ou pos
suidores de escravos podem espontanea
mente prestar-lhe, a junta os exigiráV 
quando lhe sejão precisos, dos mesmos 
senhores e possuidores, dx>s encarrega
dos da matricula e de quaesque,r func
cionarios públicos ; e observará as se
guintes disposições: 

§ i.° Os alforriados com a .cláusula de 
serviços durante certo espaço de tempo 
ou sujeitos a cumprir alguma outra es
pecificada condição, não serão contem-^ 
piados na classificação ; e, se classifica
dos, serão omittidos, salvo o caso do 
art. 90, §3°-

§ 2." Embora classificados, serão pre
teridos na ordem da emancipação : 

I. Os indiciados nos crimes menciona
dos na lei de 15 de Junho de 1835 ; 
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II. Os pronunciado^ em summario de 
culpa; 

III. Os condemnados ;, 
IV Os fugidos ou que o houverem 

estado nos seis mezes anteriores á reu
nião da junta ; 

V. Os habituados á embriaguez. 
§ 3.° 0 escravo que estiver litigan-

do pela sua liberdade não será contem
plado na execução do art. 42; mas ser-, 
lhe-ha mantida a preferencia, que en
tretanto houver adquirido até á decisão 
do pleito, se esta lhe fôr contraria. 

Art# 33. Feita a classificação, e afil
hada ás portas das matrizes do muni
cípio para conhecimento dos interessa
dos, Serão extrabidas duas cópias, uma 
para ser remettida ao juiz de orphãos do 
termo, e outra ao presidente da provín
cia. Na corte, esta segunda cópia será 
remettida ao ministro da agricultu
ra,. commerciove obras publicas. As co
pias deverão ser rubricadas, em todas 
as paginas, pelos membros da junta. 

Paragrapho único. No prazo de 15 
dias, depois de concluídos os trabalhos, 
o livro da classificação será também re-
mettido ao 'juízo de orphãos, que será o 
da Ia vara, onde houver mais de um. 

Art. 34.Terante o juiz de orphãos. 
deveráõ os interessados apresentar suas 
reclamações dentro do prazo de um mez 
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depois de concluídos os trabalhos da 
junta. As reclamações versaráõ somente 
sobre a ordem de preferencia ou prete
rição na classificação. 

Paragrapho único. Se houver recla
mações, o juiz de orphãos as decidirá 
dentro do prazo de 15 dias. 

Art. 35. Não havendo reclamações, ou 
decididas estas pelo juiz de orphãos, 
considerar-se-ha concluída a classifica
ção. 

Art. 36. São competentes para recla
mar e recorrer na fôrma do art. 34 : 

I. O senhor ou o possuidor á*o es
cravo ; , i * 

II. O escravo, representado por um 
curador ad-hoc. 

Paragrapho único. As reclamações 
são isentas de sello e de emolumentos. 
(Lei—art. 4° §6°.) 

Art. 37. Concluída a classificação do 
modo acima prescripto, o collector, ou 
o empregado fiscal de que falia o art. 
28, promoveráy nas comarcas geraes, 
ante o juiz municipal, salva a alçada 
para o julgamento final, e, nas comar
cas especiaes, ante o juízo de direito, o 
arbitramento da indemnisação, se esta 
não houver sido declarada pelo senhor, 
ou.se declarada, não houver sido julgada 
razoável pelo mesmo' agente fiscal, ou 

http://ou.se
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se não houvéí avaliação judicial, que o 
dispense. 

Art. 38. São paites para o arbitra
mento o senhor e o empregado fiscal 
mencionado nos artigos antecedentes. 

No caso de condomínio, os condômi
nos presentes deverão combinar entre si 
para que uma só pessoa os represente, 
sob pena de serem considerados revéis. 
Assim, nos casos de usufrUcto e de fidei-
commisso. 

Nos casos de penhor com ou sem a 
cláusula de consíituti, e de hypotheca 
convencional ou judicial, o credor ou 
exequente tem preferencia ao senhor 
píra ser parte no arbitramento. Se forem 
mais de um credor ou'exequente, pro
cederão como os condôminos. 

Nas massas fallidas,' o curador fiscal 
e depois a administração representarão 
o senhor. Assim, na cessão civil de 
bens. 

Art. 39. O processo de arbitramento 
consistirá somente na nomeação dos 
louvados, na decisão da suspeição ds 
algum delles, se fôr allègada, e na reso
lução dos arbitradores, seguindo-se o 
disposto nos arts. 192,193, 195,196, 
197» 201 e 202 do regulamento n. 737 
de 25 de Novembro de 1859. 

O juiz nomeará arbitradores á revelia 
2 
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das parte3, na ausência d# senhor, cre
dor e exequente fora do termo, sem ter 
deixado procurador, e bem assim no 
caso, de litígio sobre o domínio. 0 ter
ceiroi arbitrádor é obrigado a concor
dar com qualquer dos louva,dos diver
gentes, se não houver acordo. 

Paragrapho" único. Feito o arbitra
mento, o juiz respectivo o remetterá 
immediatamente ao de orphãos, de que 
trata o art. 42. 

As custas do processo do arbitra
mento correráõ por conta do fundo de 
emancipação. , . 

Art. 40. Nas avaliações observar-se-' 
hão as seguin.tesíregras ; • 

§ 1.° O preço dá indemnispção será 
taxado sobre as condições da idade, 
saúde e profissão. 

§2." Os escravos sujeitos a usufru-
cto ou á fiãeicommisso serão avaliados 

'sem attenção a qualquer desses ônus ; o 
seu preço, porém, os representará para 
todos os effeitos jurídicos, como se per
manecessem^ escravos, salvas as segu
rança^ à que,' segundo a legislação civil, 
julgue-se com direito o, proprietário ou 
ô successor. 

§ 3.° Os escravos, que houverem 4e 
ser vendidos judicialmente ou que ainda 
não houverem sido,adjudicados em par
tilha por .'sentença final, não dependem 
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de arbitramento ; prevalecerá a avalia
ção judicial ou a do inventario. 

§ 4." Na avaliação será levada em 
conta, para ser deduzida, qualquer 
quantia que o escravoi houver pago ao 
.senhor para sua alforria, devendo s,er 
declarada essa circunstancia ao termo 
da avaliação., Qualquer fraude, neste 
caso, será .punida nos termos do código 
criminal. , . 

Art. 4 1 . Â verificação do valo»- dos 
escravos, por algum dos meios prece
dentes deverá estar concluída até 31 de 
Dezembro de cada anno, e comprehen-
derá t#ntos escravos classificados, quan
tas possão ser libertados pela importân
cia do fundo de emancipação. 

Art'. 42. Os. juizes de orphãos, em 
audiência previamente ennunciada, de
clararão libertos, e por p.ditaes o farão 
constar, todos os escravos que, segundo 
a ordem da classificação, possão ser al
forriados pela respectiva quota de 
emancipação ; e entregar-lhes-hão suas 
cartas pelo intermédio dos senhores ; 
assim como remetteráõ aos presidentes, 
nas povincias, e ao ministério da agri
cultura, commercio e obras publicas, 
afim de ser ordenado o pagamento, 
publicando-se' os. nomes do senhor e do 
liberto por edital impresso nas gazetas 
do lugar e afiixado na porta da matriz 
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de cada parochia, eom*antecedencia 
de um mez, para garantir direitos ,de 
quem quer que os tenha sobre o preço 
do mesmo liberto. 

Art. 43. Dentro das forças da quota 
do fundo de emancipação, a alforria 
declarada pelos juizes de orphãos é ir
retratável e independente de quaesquer 
recursos, comtanto que seja seguida a 
ordem das classificações. 

Paragrapho único. No caso de inver
são da ordem das classificações, o cul
pado será multado em* ].00$000, repe-
tindo-se esta multa tantas vezes, quan
tos forem os. escravos prejudicados ; 
e no caso de fraude, será punido crim*-
nalmente. 

Art. 44. Decorrido um mez depois 
-da expedição das cartas de liberdade, 
na fôrma do art. 42, pelas thesourarias 
de fazenda nas províncias, e pelo the
souro na corte, será entregue o preço 
aos indivíduos mencionados nas rela
ções dos juizes de orphãos, sé áquellas 
repartições não houver sido apresenta
da requisição judicia!, ou reclamação 
fundada de qualquer interessado para o 
deposito. 

Paragrapho único. Em geral, o preço 
dos escravos sujeitos a penhor, hypo-
theca judicial, hypotheca legal especia-
lisada ou convencional, deposito, ou 
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outros quaesquer ônus, em que o mesmo 
preço possa ser subrogado, não será 
entregue senão em virtude de requisição 
judicial fundada, conforme o caso, so
bre acordo ou sobre audiência con
tenciosa das partes. • 

Art. 45. As sobras das quotas das 
differentes parocbias do mesmo muni
cípio serão reunidas para a libertação 
de um ou mais escravos immediatos nas 
classificações, que tiverem "em seu favor 
a preferencia estatuída no art. 27. 

§ 1? A applicação do sobredito re-
nfanecente se fará ás famílias e indiví
duos que nas differentes classificações 
representem esse valor, segundo os pre
ços acordados du arbitrados ; observa
da a preferencia estabelecida no art. 27. 
Em igualdade de condições, decidirá a 
sorte. 

§ 2.° Se a quantia das sobras fôr 
absolutamente insüfficiente para a liber
tação da família ou indivíduo immedia-
to nas classificações, conforme o para
grapho antecedente, ou se, applicada a 
um ou mais escravos, deixar algum res
to, e não houver quem queira, em um 
ou era outro caso, reforçar esse resíduo 
até completar o preço de uma alforria, 
nem escravo que o possa fazer com seu 
próprio pecúlio, será reservada essa 
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quantia a favor do município, para 
acrescer á quota do anno seguinte. 

Art. 46'. 0 escravo é obrigado a con
tribuir, á*é á importância do preço de 
sua alforria oU da família a que perten
cer, com as doações, legados e heran
ças que tenha obtido com esse destino 
especial. Os que não quizerem fazel-o 
perderáõ o lugar de ordem na classifi
cação e serão preteridos. 

Art. 47 Os escravos mudados para 
o município depois da ultima classifi
cação só poderão ser ahi contemplados 

,na ordena do anno,immediato. , 
Paragrapho único. Em compensação 

não perderáõ no município, do qual 
forão mudados, o seu numero de ordem 
para a libertação. 

CAPITULO III. 

DO PECÚLIO E DO DIREITO Á ALFORRIA 

Art. 48. E ' permittiáo ao escravo a 
formação de um pecúlio com o que lhe 
provier de doações, legados e heranças, 
e com o qúe, por consentimento do se
nhor, obtiver do seu trabalho e econo
mias . (Lei — art . 4*.) 

Paragrapho único. As doações para 
a liberdade são independentes de escrip
tura publica e não são sujeitas á insi
nuação. 
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Art. 49. O pecúlio dó escravo será 
deixado em mão do senhor ou do pos: 

stiidOr, se este o consentir, salva a hy-
pothese do art. 53, vencendo o furo 
de 6 "/„ ao anno ; outrosim poderá, com 
prévia autorização do juizo de orphãos 
ser recolhido pelo mesmo senhor ou 
possuidor ás estações fiscaes, ou alguma 
caixa econômica ou banco de depósitos, 
que inspire suíficiente confiança. -

Paragrapho ubicó. È' permíttido ao 
senhor receber, com o inesmo juro de 
6 °/0, o pecplio do escravo, á medida 
que, esto o fôr adquirindo, como indem
nisação parcial de sua alforria, uma 
vez que o preço seia fixado previamente 
em documeuto entregue áo mesmo es
cravo. 

Nô'caso dé condomínio, poderá ficar 
em mão dq condômino que o escravo 
preferir.' 

Art. 50. O senhor ou possuidor do 
escravo é obrigado à declarar a existeh-
cia do pecúlio na occasião da matri
cula dos escravos ou de quaesquer aver-
bações nesta, ou quando haja de efifé-
ctuar contratos, inventários ou parti
lhas sobre elles, ou solicitar passaporte 
para os mesmos, afim de que esta sua 
declaração seja inserta nos respectivos 
livros, instrumentos, autos ou papeis. 
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caso de transferencia de domínio, pas
sará para as mãos do novo senhor, ou 
terá qualquer dos destinos mencionados 
no art. 49. 

Paragrapho único. A transferencia 
de domínio comprehen.de a adjudicação 
por partilha entre herdeiros ou sócios ; 
a adjudicação nestes casos não se fará 
sem exhibição do pecúlio ou documento 
do seu deposito. 

Art. 52. Quando haja impossibili
dade de ser resgatado do poder do se
nhor o pecúlio do escravo, este tem di
reito á alforria, indemnisando o reffto do 
seu valor com serviços prestados po» 
prazo não maior, de 7 annos. O preço 
da alforria será fixado por arbitramento, 
nos termos do § 2o do art. 4o da lej, se 
nãp existir avaliação judicial, que deve
rá prevalecer.. 

Art. 53. O juízo de orphãos tem a 
faculdade de impedir que o pecúlio per
maneça em poder do senhor ou do pos
suidor do escravo, ou de qualquer es
tabelecimento particular onde tenha 
sido depositado, se reconhecer que não 
ha sufliciente garantia, expedindo man
dado para a comminação de seqüestro. 

Paragrapho único. Os tutores e os 
curadores, e em geral quaesquer pes-
spas, que não são senhores ou possuido
res d6 escravos, são obrigados a exhi-

http://comprehen.de
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bir, sob pena de seqüestro, o pecúlio e 
juros pertencentes a escravos que esti
verem sob sua administração, sempre 
que o juizo de orphãos o determinar, 
independentemente da circumstancia da 
falta de garantia. 

Art. 54, Em concurso de credores, o 
escravo pertencerá á classe de credores 
de dominio, por seu pecúlio e juros, 
considerado este sob administração. 

Art. 55. O pecúlio, recolhido ao the
souro nacional, e ás thesourarias de fa-

. zenda, será equiparado a dinheiro de 
orphSos. 
• Art. 56. O escravo que* por meio de 
seu pecúlio, puder indemnisar o seu 
valor, tem direito á alforria. (Lei — 
art. 4° § 2°.) 

§ 1." Em quaesquor autos jtídloiaes, 
existindo avaliação e correspondendo a 
esta a somma do pecúlio, será a mesma 
avaliação o preço da indemnisação (Lei 
—art. á° § 2o), para ser decretada ex of-
ficio a alforria. 

§ 2." Em falta de avaliação judicial, 
ou de acordo sobre o preço, será este 
fixado por arbitramento (Lei — art. 4o 

§ 3°-) • ' 
Art. 57. Não poderá %requerer arbi

tramento, para execução do art. 4o § 2o 

da lei, o escravo que não exhibir no 
mesmo acto, em juízo, dinheiro ou titu-
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los dé pecúlio, cuja somma equivalha 
ap seu preço razoável. 

§ 1 . " Não é permittidá ' a liberdade 
de terceiro pára a alforria, exceptó 
como elemento para a constituição do 
pecúlio ; e só por meio deste e por ini
ciativa do 'escravo será admittidõ o 
exercício do direito á; alforria, nos ter
mos do art . 4o, § 2o, da lei. 

§ 2.°,Prevalecem na libertação,, por 
meio,do pecúlio, as regras.estatuídas 
no paragrapho único do ar t . 41, quan
to á entrega do preço do escravo alfor
riado. >.(,."* • 

Art. 58. Além das.regras do proces
so de arbitramento prescriptas nos arts. 
39 e 40 deste regulamento, observar-ser 
hão mais as seguinte?, em execução do 
citado § 2° do a r t . 4o da le i : 

§ 1.° O curso do djto processo não 
será prejudicado jpor outros trabalhos 
judiciários de natureza civil. 

§ 2.° No arbitramento figurará por 
parte do escravo um curador nomeado 
pelo juiz. Quanto ao senhor, observar-
se-ha o disposto nó art . 38* 

§ 3.° Na avaliação dos escravos, cuja 
liberdade esteja pro'tííettida pára certa 
época, ou até qüe sé cumpra especifi
cada condição, àe devera attender, para 
a affixação real do seu valor, a estas 
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circumàtàticias1 como favoráveis ao li
bertando. •'•,'•'' 

Art. 59.' Por morte do escravo, me
tade do seu pecúlio pertencerá ao côn
juge sobrevivente,, se ò houver, e a 
outra metade se transmittirá aos, seus 
herdeiros, conforme a lei civil. )Na falta 
de herdeiros e do cônjuge, o pecúlio 
será adjudicado ao fundo de emancipa
ção geral (Lei—art. 4° § 1\) 

Fica subentendido que todo o pecú
lio pertencerá ao cônjuge sobreviven
te, se, o escravo não tiver, outros her
deiros . 

A.rt. 60. Por fallecimento da escravo, 
deixando pecúlio e herdeiro escravo ou 
menor livre, o juiz de orphãos, toman
do a declaração do senhor ou possui
dor, mandará .lavrar auto da existência 
do dito pecúlio, no qual o partilhará 
sem mais formalida^de pelos , herdeiros, 
ou adjudicará ao fundo de emancipação 
geral. Só levantando-se questão con
tenciosa, deixar-sé-ha de Observar este 
próóes8o summarissímo, qúe fica isento 
de sello e custas. 

CAPITULO IV 
DA CLÁUSULA. E DOS CONTRATOS DE PRES

TAÇÃO DE SERVIÇOS 

Art. 51. E'permittido ao escravo, 
em favor de sua liberdade, contratar 
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com terceiro a prestação de futuros ser
viços, por tempo que não exceda de 
sete annos, mediante o consentimento 
do senhor e approvação do juiz $e or
phãos. (Lei — a r t , 4° § 3°.) 

Art. 62. O escravo que pertencera 
condôminos, e fôr libertado por um 
destes, terá direito á sua alforria, in-
demnisando os outros senhores da quo
ta do valor que lhes pertencer. Esta 
indemnisação poderá ser paga em con
formidade do artigo antecedente. (Lei 
— art . 4o § 4°.) . 

Paragrapho único. Nesta hypothese» 
o exercício do direito do escravo não 
depende do consentimento dos outros 
condôminos. 

Art. 63,. A alforria com a cláusula 
de serviços durante certo tempo não 
ficará annullada pela falta de imple
mento da mesma cláusula. 

Em geral, os libertos com a cláusula 
de serviços duraate certo tempo, e os 
que adquirirem a sua alforria mediante 
indemnisação com futuros serviços, são 
obrigados a taes serviços, sob pena de 
serem compelidos a prestal-os nos es
tabelecimentos públicos, ou por contra
to a particalares. (Lei — ar t . 4o § 5o), 
mediante intervenção do juiz de or
phãos. 
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CAPITULO V. 
DAS ASSOCIAÇÕES 

Art. 64. Os juizes de orphãos pode
rão entregar a associações autorizadas 
pelo governo os filhos de escravas, nas
cidos desde a data da lei, que sejão ce
didos ou abandonados pelos senhores, 
ou tirados do poder destes em virtude 
dos arts. 18 e 19 do presente regula
mento. (Lei — art. 2o.) 

§ 1." A essas associações poderão ser 
entregues também os filhos das filhas 
livres de escravas. (Lei — art. Io § 3o.) 

§ &." Na falta de associações ou de 
estabelecimentos creados para tal fim, 
os menores poderão ser entregues ás 
casas de expostos, ou a particulares, aos 
quaes os juizes de orphãos encarre
garão a sua educação. (Lei — art. 2o 

§ 3o.) 
Art. 65. As associações, as casas de 

expostos, ou os particulares, terão di
reito aos serviços gratuitos dos menores, 
até á idade de 21 annos, e poderão* 
alugar esses serviços ; mas têm a obri
gação : 

1.° De criar e tratar os mesmos me
nores ; 

2." De constituir para cada um del-
les um pecúlio, consistente na quota 
que para esse fim fór marcada ; 
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3.° De procurar-lhes, findo o tempo 
de serviço, apropriada collocação. (Lei 
a r t . 2°, §§ 1° e 3°.) 

§ 1.° As. associações são Sujeitas á 
inspecção doa juiz.es de orphãos,quan-
to, aos menores somente; (Lei— art. 2°, 
§ 2o) ; devendo dar annualmente conta 
das obrigações que a lei tlhes incumbe, 
e exhibir, para ser recolhido ao cofre 
«Los?orphãosr o pecúlio dos mesmos me
nores. Os particulares e as casas de 
expostos devem igualmente prestar 
contas e exhibir o pecúlio, qual. fôr 
contratado. ,,? 

§ ,2.° A's associações, ás casas 4s ex
postos e aos particulares, -são applíca» 
veis as disposições; dos arts. 18 e 19 
deste regulamento, quer no caso de 
utilisarem-se directamente dos serviços 
dos menores, quer no caso. de alugarem 
esses serviços, se não providenciarem, 
dentro do prazo assígaado após a int i -
maçãò, a respeito dos mesmos menores. 
O juiz decretará ex^officio o deposito, 
se houver perigo ; e, pai-a ordenal-o, é 
competente qualquer autoridade jud i 
ciaria. 

§ 3 . " Os contratos de"aluguel dos 
serviços serão feitos sob a inspecção do 
juiz de orphãos, somente para verificar 
as suas condições legaes e a idoneida
de do locatário, afim de prevenir os fa-

http://juiz.es


ctos mencionados nos arts. 18 e 19. O 
jniz de orphãos recusará ,a pessoa do 
íoc.a^orio, cujo(!procedimento ou profis
são não garantir a vida, a saude,a, mora
lidade do menor. . j , 

, Só poderão ser alugados os serviços 
dos menores que houverem completado 
8 annos de idade. 

§ 4.9 Igualmente é-lhes applicavel o 
disposto no art. 17, para o effeito de 
poderem os menores remir-se do ônus 
de servir, mediante prévia indemnisação. 
Desde o momento da remissão fiçaráõ 
sujeitos á legislação coinmum, que rege 
os menores em gera). 
, Art. 66. No juízo,de orphãos deverá 
existir um livro especial, aberto, encer
rado, numerado e rubricado pelo juiz, 
para a matricula dos menores entregues 
em virtude do art. 2° da lei ás associa
ções, ás casas de expostos o aos parti
culares.Nesse livro constará o nascimen
to, a filiação, a associação, estabeleci
mento ou particular, que aceitou o 
menor, se foi cedido pelo senhor de sua 
mãi, se foi tirado do poder do mesmo, 
ou abandonado, em que data, e quaes 
as. causas ; e outrosim a remissão de 
serviços, a emancipação por maiorida-
de, o óbito, se o indivíduo houver fal-
lecido antes de ser collocado em con
formidade do art. 2o, § Io, da lei. An-
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nualmente serão averbadas no respe
ctivo registro todas as circumstancias so
bre a pessoa do menor e sobre o seu 
pecúlio. 

§ 1.° O livro especial não dispensa 0 
processo da tomada de contas, em 
autos. 

§ 2.° Se dous forem os escrivães, o 
governo, na corte, e os presidentes, nas 
províncias, designarão qual deverá ser 
o encarregado desse serviço. 

§3 . " As custas do processo de contas 
serão pagas pelas associações, estabele
cimentos ou particulares a quem forem 
entregues os menores. • 

Art. 67 O juiz de orphãos fiscalisarÉ» 
a instrucção primaria e a educação re
ligiosa dos menores, quer exigindo das 
associações, das casas de expostos e 
dos particulares o cumprimento dessa 
obrigação, quer impondo-a aos locatá
rios de serviços nos respectivos c*on-
tratos. - -> 

Art. 68. Fica salvo ao governo o di
reito de mandar recolher os referidos 
menores aos estabelecimentos públicos, 
transferindo-se neste caso para o Esta-: 
do as obrigações que o § Io do art. 2o 

da lei impõe ás associações autorizadas. 
(Leí-art . 2o §4°.) 

Não entende-se, porém, que o gover
no possa retirar do poder das associa-
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ções, das casas de expostos e dos parti
culares os menores já entregues em vir
tude do art. 2* da lei, salvo o caso do 
art. 65, §2°. 

Art. 6*9. Além das associações encar
regadas da educação dos menores, são 
também sujeitas á inspecção dos juizes 
de orphãos as sociedades de emancipa
ção já organizadas e que de futuro se 
organizarem. (Lei—art. 5o.) 

§ 1." Essa inspecção limita-se ao 
exame annual 'das contas entre as so
ciedades e cada um dos manumittidos, 
de acordo com os estatutos ou com os 
respectivos contratos. 
* § 2.° Todavia, os juizes dè orphãos 
poderão prover, sempre que o julgarem 
necessário, sobre o tratamento dos ma
numittidos, em relação á sua moralida
de, vida e saúde. 

Art. 70. As sociedades'de emancipa
ção terão privilegio sobre os serviços 
dos escravos, que libertarem, para in
demnisação do preço da compra. (Lei— 
art. -5° paragrapho único.) , 

§ l,° Esses serviços não são devidos 
durante prazo maior de sete annos, 
qualquer que seja o valor da indemni
sação. Será descontado no prazo o tem
po de prisão criminal*e de fuga. 

Os menores de 21 annos completarão 
3 



34 

essa idade em poder das sociedades, 
ainda qu6 excedão o prazo prescripto, 
salvo o caso do paragrapho seguinte. 
Em relação a estes, as sociedades de 
emancipação são equiparadas ás asso
ciações do art. 64 para todos os effeitos 
judiciários. 

§ 2.° Os manumittidos poderão remir-
se do ônus de servir, mediante prévia 
indemnisação pecunaria, que por si ou 
por outrem ofiereção á sociedade, com a 
cautela do art. 57, se o requererem em 
juizo. 

Se não houver acordo sobre o Quan
tum da indemnisação, será esta calcu
lada sobre o preço da compra, dividido 
pelos annos de serviço, para que seja 
paga pelo tempo que ainda restar. 

As sooiedades têm direito ao acrés
cimo de 18 % sobre o preço total des
pendido, qualquer que seja o tempo de
corrido. 

Esta disposição applicar-se-ha, . em 
geral, a todos os escravos libertados 
por preço certo, coma cláusula ou 
contrato de prestação de serviços. 

§ 3.° Às sociedades de emancipação 
tém o 'direito de usar da providencia 
permittida no art. 4", § 5o da lei, e men
cionada no art. 63 deste regulamento. 

Art. 71. Aos manumittidos por socie
dade e por particulares, com a cláusula 
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ou contrato de prestação de serviços, é 
applicavel tudo o que na lei e neste regu
lamento está determinado quantp/á for
mação, guarda e disposição.do pecúlio. 

Árt. 72. No juizò de orphãos haverá 
um livro especial, igual ao do art. 66 
deste regulamento, para a matricula dos 
escravos libertados por indemnisação 
do seu preço, com a cláusula da presta
ção de serviços, quer por sociedades, 
quer por indivíduos. No registro de 
cada um liberto, além do nascimento e 
filiação, constará o nome do que foi seu 
senhor, p numero .de ordem na matricu
la efpecial, a data e o município em 
Que esta 'foi feita, a associação ou par
ticular que o libertou, o seu preço, o 
tempo de prestação de serviços e a sua 
aptidão ; e outrosim a remissão ou o 
óbito, se houver fallecido antes de com
pletar o tempo de serviço. Anriualmente 
serão averbadas no respectivo registro 
todas as circumstancías sobre a pessüa 
do liberto c sobre o seu pecúlio. 

Os manumittidos, cujo tempo de serri-
ço houver de completar-se anteslda mup-
ridade, serão matriculados em outro livro 
especial, qua sçráappenso ao anterior. 

O mais como nos §§ Io, 2o e 3o do art. 
66. 

Paragrapho único. A sede da socie
dade ou a residência do particular, que 
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libertar escravos com a cláusula ou con
trato de serviços, indemnisando .seu 
ralor, firma a competência do respec
tivo juizo de orphãos pára a matrícula. 
Assim, relativamente - ás associações 
para menores livres1, filhos de escravas. 

Art. 73. O §3° do art. 1° da lei am
plia-se áá associações, casas de expos
tos e particulares, para o efíeito de ser 
acautelada a sorte dos filhos das meno
res livres e das menores sujeitas á pres
tação de serviços. 

Art. 74. O governo garante ás as
sociações á concessão gratuita de ter
renos devolutos, mediante as condições 
•que estabelecer em regulamentos espe-
ciaes, para a fundação-de colonias-agri-
colas ou estabelecimentos industriaes, 
em que sejão empregados os libertos e 
se cure da educação dos menores. 

Igualmente garante' ás associações, 
pelo preço mínimo, a concessão de ter
renos devolutos para fundação de esta
belecimentos ruraos,que as mesmas asso
ciações destinem pára serem vendidos a 
immigrados. 

CAPITULO VI 

DOS DBEBTps PELA LEI 

Art* 75. São declarados libertos : 
I. Os escravos pertencentes á nação. 



37 

dando-lhes o governo a occupação que 
julgar conveniente. 

II. Os escravos dados em usufructo á 
coroa. 

Ilí. Os escravos das heranças vagas. 
IV. Os escravos abandonados por 

seus senhores. (Lei^-art. 6° §§ 1° a 4*.) 
§ 1." Osescravos pertencentes ánação 

receberáõ as suas cartas de alforria, em 
conformidade do decreto n. 4.815 de 11 
de Novembro de 187!, e terão o desti
no determinado no mesmo decreto. 

§ 2.° Os escravos dados em usufructo 
á coroa são equiparados, para todos os 
effeitos, aos escravos pertencentes á na
ção. ' 

§ 3.° Os escravos das heranças vagas 
receberáõ do juiz, que julgar da vacân
cia, as suas competentes cartas. Não 
podem, pois, ser arrematados ex vi do 
art. 38 do decreto n. 2.433-de 15 de 
Junho de 1859, até á decisão sobre a 
vacância da herança e devolução desta 
ao Estado ; e, durante esse tempo, os 
seus serviços serão alugados pelo cura
dor da herança, sob a inspecção e com 
acquiescencia do juiz. 

§4." Os escravos abandonados por 
seus senhores receberáõ igualmente do 
juizo, que julgar o abandono, as suas 
cartas. 
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Art. 76. Considera-se abandonado o 
escravo cujo senhor, residindo no lugar, 
e sendo conhecido, não o mantêm em 
sujeição, e não manifesta querer man-
têl-o sob sua autoridade. > 

Ar t . -77 . As cartas passadas aos es
cravos das heranças vagasse aos escra
vos abandonados, serão a certidão da 
sentença extrahida pelo escrivão e ru
bricada pe}o juiz. 

Art .%78. Se os senhores abandona
remos escravos por inválidos, são obri-
geados a alimental-os, salvo o cato de 
penúria, sendo os alimentos taxado» 
pelo juiz de orphãos. (Lei—art. 6." 
e, 4." in fine.) 

Paragrapho único. Os alimentos s e 
rão taxados na sentença que julgar o 
abandono. 

Art. 79. -Em geral, os escravos liber
tados em virtude da lei ficão durante 
cinco annos sob a inspecção do governo. 
Elles são obrigados a contratar seus 
serviços, sob pena de ,serem constrangi
dos, sé viverem vadios, a^trabalhar nos 
estabelecimentos públicos. 

Cessará, porém, o constrangimento do 
trabalho sempre que o liberto exhibir 

«contrato de serviço. (Lei — art . 6o 

§5.o) 
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CAPITULO VII. 

DO PBOCESSO 

Art. 80. Nas causas em favor da li
berdade : 

§ 1.° O processo será summario. 
§ 2." Haverá appellações cx-offècioi 

quando as decisões forem contrarias á 
liberdade. (Lei—art. 7." e seus para-
graphos.) 

Art. 81. O processo summario é o 
indicado no art. 65 do decreto n. 4.824 
de 22 de Novembro de 1871. 

§ 1̂ ." As causas de liberdade não de
fendem de conciliação. 

§2.° Os manutenidos em sua liber
dade deverão contratar seus serviços 
durante o litígio, constituindo-se o lo
catário, ante o juiz da causa, bom e fiel 
depositário dos salários, em beneficio 
de qualquer das partes que vencer p 
pleito. Se o não fizerem, serão forçados 
a trabalhar em estabelecimentos públi
cos, requerendo-o ao juiz o pretendido 
senhor. 

§ 3." Estes processos serão isentos 
de custas. 

Art. 82. O processo para verificar os 
factos do art. 18 deste regulamento é p 
dos paragraphos do art. 68 do decreto 
n. 4.824 de 22 de Novembro de 1871. 

Paragrapho único. Essa mesma fôr-
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ma de processo servirá para verificação 
do abandono, conforme os arts. 76, 77 
e 78 deste regulamento. 

Art. 83. No caso de infraçção do 
contrato de prestação de serviço, a 
fôrma do processo é a da lei de 11 de 
Outubro de 1837 ; e o juiz competente 
é o de orphãos nas comarcas geraes, e 
o de direito nas comarcas especiaes, 
onde não houver juiz privativo de or
phãos . 

Paragrapho único. Havendo perigo 
de fuga, ou no caso de fuga, pôde ser 
ordenada a prisão do liberto contrata
do, como medida preventiva, não poden» 
do, porém, exceder de trinta dias. 

Art. 84. Para a alforria por indem
nisação do valor, e para a remissão, é 
sufficiente uma petição, na qual, expos
ta a intenção do peticionario, será soli
citada a venia para a citação do'senhor 
do escravo ou do possuidor do liberto. 
Antes da citação, o juiz convidará o se
nhor para um acordo, e só em falta 
deste proseguirá nos termos ulteriores. 
(Lei—art. 4.* e.seusparagraphos.) 

§ I.° Se houver necessidade de cura
dor, precederá á citação nomeação do 
mesmo curador, em con/ormidade das 
disposições deste regulamento. 

§ 2." Feita a citação, as partes serão 
' admittidas a louvarem-se em arbitrado-
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res, se houver necessidade de arbitra
mento ; e o juiz proseguirá nos termos 
dos arts. 39, 40e 58 deste regulamento, 
decretando afinal o valor ou o preço 
da indemnisação, e, paga esta, expedirá 
a carta de alforria ou titulo de remissão. 

§ 3." Se a alforria for adquirida por 
contrato de serviços, esta cicumstancia, 
será mencionada na carta ; e, no caso 
de ulterior remissão, não se passará 
titulo especial, mas bastará averbal-a 
na mesma carta. 

Art. 85. Nos casos para que este re
gulamento não designa fôrma de pro
cesso, o juiz procederá administrativa
mente. 

Art. 86. O valor da indemnisação 
para alforria, ou para a remissão, regu
lará a competência para o simples pre
paro ou para o preparo e julgamento, 
em conformidade da lei n. 2.033 de 20 
de Setembro de 1871. Assim, o valor 
do escravo no caso de abandono. 

CAPITULO VIII 
DA MATRICULA ESPECIAL 

Art. 87. Proceder-se-ha á. matricula 
especial de todos os. escravos existentes 
no Império, com declaração do nome, 
sexo, idade, estado, aptidão para o tra
balho e filiação de cada um, se fôr co
nhecida.'(Lei—art. 8.") 
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§ 1.° O prazo em que deve começar 
e encerrar-se a matricula será annua-
ciado, com a maior antecedência possí
vel, por meio de editaes repetidos, nos 
quaes será inseria a disposição do para
grapho seguinte. (Lei— ibid. § 1.°) 

§ 2 ° Os escravos que, por culpa ou 
omissão dos interessados, não forem da
dos á matricula até um anno depois do 
encerramento desta,serão por este facto 
considerados.libertos. (Lei—ibid. § 2.°) 

§ 3.° Pela matricula de cada escravo 
pagará o senhor, por uma vez somente, 
o emolumento de 500 r s . , se o^fizer 
dentro do prazo marcado ; e de 1$000 rg 
se exceder o dito prazo. O producto des
te emolumento será destinado ás des-
pezas da matricula e o excedente ao 
fundo de emancipação. (Lei ibid.. § 3o) 

§ 4o Serão também , matriculados em 
livro distincto os filhos da mulher; es
crava, que peia lei n. 2 040 de 28 de 
Setembro de 1871 ficarão livres. 

Incorrerão os senhores omissos, por 
negligencia, na multa de 100$000 a 
200$000, repetida tantas vezes quantos 
forem os individuos omittidos ; e, por 
fraude, nas penas do art. 169 do código 
criminal. (Lei ibid.—§ 4.°) > 

§ 5.° Os parochos são obrigados a ter 
livros especiaes para os registros dos 
nascimentos e óbitos dos filhos de escra-
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vas, nascidos desde a data da lei. Cada 
omissão sujeitará os parochos á multa 
delQOJJOOO. (Lei ibid.—§5.') 

Art. 88. A matricula será regulada 
pêlos decretos n. 4.835 de Io de Dezem
bro de 1871 e n. 4.960 de 8 de Maio 
de 1872. 

CAPITULO IX 

DlSPOSJÇÕES GEEAES 

Art. 89. As alforrias, quer gratuitas, 
quer a titulo oneroso, são isentas de 
quaesquer direitos, emolumentos ou des-
pezasf (Lei—art. 4.1 § 6.°) 
•Art. 90. A lei n. 1.695 de 15 de Se

tembro de 1860 permanece em seu in
teiro vigor, com as seguintes alterações: 

° l . 1 Ém qualquer caso de alteração 
ou transmissão de escravos é prohibido, 
sob pena de nullidadè, separar os côn
juges, e os filhos, menores de 12 annosj 
do pai ou mãi. (Lei—art. 4.° § 7.°) 

Esta disposição comprehende a alie
nação ou transmissão extrajudicial. 

Em beneficio da liberdade, porém, 
podem ser separados do pai ou da mài 
os filhos menores de 12 anpos, que forem 
manumittidos com ou sem a cláusula 
de futuros serviços. 

§ 2." Nas vendas judiciaes e nos in
ventários em geral, o fjuiz concederá 
carta de alforria aos escravos que exhi-
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birem á vista o preço de suas avaliações. 
Neste caso é permittida a liberdade di-
recta de terceiro. 

§ 3 . ° As propostas de arrematação 
para alforria sem condições, respeitada 
a avaliação, preferem a outras quaes-
quer. Em segundo lugar serão attendi-
das as propostas para alforria còm a 
cláusula de contrato de serviços ; e, en
tre estas, a que conceder menor prazo 
para servir, havendo igualdade no preço 
da indemnisação. 

Havendo proposta dessa natureza, não 
será renovado annuncio por novo prazo, 
nem,será admittida impugnação de he%-
deiros ou de credores que requeirão 
adjudicação por preço maior. 

O escravo, que tiver, direito a ser 
manumittido pelo fundo de emancipa
ção, dentro do anno em que/ôr annun-
ciada a arrematação, não será preterido, 
embora arrematado com contrato de 
prestação de serviços; excepto se. incor
rer em alguma das faltas mencionadas 
no art . 32, § 2.° 

Art. 9 1 . São intransferíveis os ser
viços, quer dos menores livres, salvos 
os casos dos |§ 5 . ° e 7 • do art . 1. ° da 
lei, ou o prévio acordo do art . 16 deste 
regulamento, quer dos manumittidos 
gratuitamente com a cláusula de presta-



ção dos raesmps serviços. Poderão, po
rém, ser alugados. 

§ l . ° E s t a disposição não compre-
hende os serviços contratados para 
acquisiçáo da alforria, seja judicial ou 
particular o contrato. 

§ 2.° A disposição do art. l.°, §5.° , 
da lei, é applicavel tanto á alienação 
forçada, como á onerosa ou gratuita. 

No caso de disposição testamentaria, 
a alienação da mãi escrava não com-
prehende os menores livres, se os lega-
tarios nãb forem herdeiros necessários, 
confojme o § 7o do art. 1* da lei. 
# Art . 92. Se a divisão de bens entre 

herdeiros ou sócios não comportar a 
reunião de uma família escrava, e ne
nhum delles preferir conserval-a sob o 
seu domínio, mediante reposição da 
qupta-parte dos outros interessados, 
será a mesma família vendida e o seu 
producto rateado. (Lei—art. 4." § 8°.) 

§ 1.° Os filhos livres menores de 12 
annos não acompanharáõ a mãi escrava 
senão no caso de ser herdeiro necessário 
aqüelle que adquirir na partilha a fa
mília . 

§ 2." Assim no caeo de não ser her
deiro necessário, como no caso de divi
são entre sócios, os menores ficAráõ á 
disposição do governo ou do juiz de 
orphãos. 
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§ 3." Todavia, tanto na hypothese 
dos paragraphos antecedentes, como na 
do § 2o do art. 19, o juiz de orphãos 
preferirá os senhores das mais para os 
encarregar da educação dos menores ; 
e, em todo o caso, a separação não será 
feita senão depois que o menor houver 
completado a idade de três annos, sal
vas as excepções do art. 8o. 

Art. 93. Nenhum inventario ou par
tilha entre herdeiros ou sócios, que 
cpmprehender escravos, e nenhum lití
gio, que versar sobre p domínio ou a 
posse de escravos, será admittido em 
juízo, se não íôr desde logo exhilíido o 
documento^ da matricula. (Decreto fl. 
4.835 de Io de Dezembro de 1871, 
art. 45.) . 

Também se não dará passaporte a es
cravos, sem que sejão presentes á auto
ridade, que o houver de -dar, os docu
mentos da matricula, cujos números de 
ordem, data e lugar, onde foi feita, se
rão mencionados nos passaportes ; e, 
se forem , acompanhados por seus filhos 
livres, devem os passaportes conter os 
nomes e mais declarações relativas a 
estes. (Decreto citado <—ibid.) 

Art. 94. Fica derogada a Ord. 
Liv. 4», Tit. 63, na parte que revoga as 
alforrias por ingratidão. (Lei — art. 
4o § 2°.) 
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Art. 95. Quaesquer certidões requisi
tadas pelos juizes, curadores geraes de 
orphãos, promotores públicos e adjun
tos, ou pelos curadores particulares, 
para defesa dos escravos, dos menores 
libres e dos' manumittidos sujeitos a 
serviços, serão extrahidas gratuita
mente. 

CAPITULO X 

DAS MULTAS E DAS PENAS. 

* Art. 96. Além das multas commina-
das pelo decreto n. 4.835 de 1° de De
zembro de 1871, art. 33 e seguintes» 
serão impostaé : 
* A de I0#000 até 5O#000, a cada um 
dos membros das juntas municipaes de 
emancipação, que deixarem de compa
recer aos respectivos trabalhos sem 
motivo justificado. Na mesma multa 
incorrerá o escrivão e bem assim os 
funccionarios e os indivíduos que não se 
prestarem a dar os esclarecimentos do 
art. 32 deste regulamento; 

A de 20S0O0 até 60#000, aos indiví
duos que, nomeados arbitradores, cura
dores ou depositários, recusarem-se 
sem motivo legitimo ou justificado ; 

A de 50S0üOaté 100#000, aos juizes e 
mais funccionarios, que não cumprirem, 
nos prazos marcados, os deveres què 
este regulamento lhes recommenda ; 
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A de 50g000 até 100$OOQ, aos senho
res e possuidores, e aos parochos, que 
concorrerem para erro nav declaração 
do art. 3* deste regulamento, se não 
fôr rectificada em tempo, não sendo 
caso de punição criminal. 

A de 50#000 até lOOgOOO, aos juizes 
e escrivães que forem negociantes ou 
omissos no cumprimento das obrigações 
que este regulamento lhes ineumbe, 
•além da responsabilidade criminal; 

A de 100|000, a cada um,do3 dire-
ctores das associações, administradores 
das casas de expostos e possuidores de 
menores livres, e de manumittidos cosi 
cláusula ou contrato de serviços, que 
não derem á matricula no juízo compe
tente os menores e os manumittidos sob 
sua autoridade, ou que annualmente 
não prestarem as contas, ou não derem 
as informsções necessárias para as aver-
bações no registro respectivo. 

Art. 97. Soffreráõ a pena de prisão : 
03 que de má fé não derem á classi

ficação de que tratão os art. 27 e se
guintes os nomes dos escravos para a 
emancipação pelo fundo publico : de 10 
a 20 dias; s 

Os que, tendo em seu poder pecúlio 
de escravos ou de manumittidos sujei
tos a serviço, sem autorização, legal, 
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não o manifestarem -emjuizo dentro de 
prazo assignado em edital: 30 dias,; 

Os que alliciarem menores sujçüos á 
autoridade1 dos senhores das mais entre
gues a [associações, casas de expostos 
e particulares, ou manumittidos» obriga
dos a serviçoss 30 dias. 

Art. 98. São competentes para im
por as'multas : 

O ministro e secretario de estado dos 
negócios da agricultura, commercio e 
obras publicas, na côçte, aos membros 
da tjurita municipal, aos parochos e aos 
jnizfs ;' w •;*•<•'•>. 
• Os prssidentBB^de. prdvincia, aos iu-
dividuos que devem compôv as juntas 
municipaes, aos parochos e aos juizes ; 

As juntas municipaes, aos respectivos 
isbrivifíiB* ou* indivíduos, que os devão 
substituir, e ás pessoas que recusarem-
se ~ a d»*flhes esclarecimentos solicita
dos ; 

Os juizes, aos seus subalternos, com-
prehendidas as autoridades inferiores, 
escrivães, individuos nomeados curado
res, 'depositários ou arbitradores; aos 
senh^esi possuidores de menores livres 
e de manumittidos ; ás associações e ás 
casas de1 expostos. • '•] 

Paragrapho único. Eus geral, as au
toridades superiores póàera impor as 

,4 
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multas que as autoridades inferiores 
não houverem imposto sem motivo justi
ficado ; multando-as pela negligencia 
ou omissão em 50g000 até lOOgOOO. 

Art. 99. Da imposição de multa ha
verá recurso : ' -nfn... 

Para os presiderrte.s^-nas províncias, 
quando forem impostas•> pelas autorida
des administrativas e judiciarias da 
mesma província ;' para. <o ministro, 
quando impostas pelos ;president.es de 
província; '• , ^ ' Ó J •">;•.'' •{ :<sírf»? 

•Para o conselho idejeeíadoj.na; fórnia 
do art. 46 do Regul. n. 124" de.* de. 
Fevereiro de vh842/quando'iiapoSlas1» 
pelo raiôistrô. ;oo s< ..*fífj 

Na corte os feéursos serão intèrposr 
tos para o ministro..: >; ' 

Art. 100. As.maltas'sãrãcocobradas 
executivamente, remetztendo^fc ípara 
esse fim as certidões ás ífépiartições 
fiscaes. 

Art. 101. A pena de prisãgr será im
posta pela antoridade judiciaria com
petente . 

Art. 102. As multas comminadas por 
este regulamento farão parte do fundo 
de emancipação. ; '••:<« 

Palácio do Rio de Janeiro, eni 13 de 
Novembro de 1872.— Francisco do Rego 
Barros Barreto. 







MODELO-C. 
Para a matricula dos filhos l ivres de mulher escrava residentes no município de da província de. 

( A R T I G O 4 O DO R E G U L A M E N T O ) 
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3 Rita.. . 
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3 e 8 l inda não foi baptizado. 
Recebeu o baptismo a 
30 de Marco de 1872. 

balleceu a 25 de Março 
de 1872. 

Mudou se para a pro
víncia do Maranhão, 
acompanhando seus 
pais que para ali fo-
rão vendidos. 



M O D E L O - A 
Para a esuripturaeào do livro da matricula especial de íoàoi os escravos existentes no município ÍJC 

(ARTIGO 1e DO R E G U L A M E N T O ) 
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1872 
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ESCRAVOS 

NOMES 

Mana . . . 

Antônio 

Manoel. 

Eudoxia 

SEXO 

• 

Feminino. 

Masculino 

Dito 

Feminino. 

CÔR 

• • 

Parda 

Preta. 

Dita.. 

Parda 

IDADE 

• • 

28 annos 

56 ditos. 

45 Sitos. 

48 ditos. 

ESTADO 

• 

Solteira. 

Viuvo . . 

Solteiro. 

Casada. 

FILIAÇÃO 

Desconhecida 

Dito 

Filho legiti
mo de Manoel 
Cassange e 
Maria crioula 

Filha natural 
de Beat r iz . . 

APTIDÃO PARA 0 
TRABALHO 

Capaz de qualquer 

Capaz de trabalho 
que nâoseja muito 

Invalido 

PROFISSÃO 

Costureira . . . . 

Carpinteiro. . . . 

Trabalhador de 

i 

Engommadeira 

OBSERVA
ÇÕES 

j Alugada na 

[Fugido desde o 
dia 24 de Se
tembro de 1871 

1 
AVERBACÕES 

a 

Mudada para a provín
cia de S. Paulo em 5 
de Ab.il de 1872. 

Falleeida no dia 6 de 
Maio de 1872. 

Manumittido por carta 
do 1° de Maio de 1872, 
lançada em notas de 
tabellião Fulano . 

Vendida a Fulano de 
tal, escriptura de 6 de 
Maio de 1872. 
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MODELO—B.—Relação n. 4 dos escravos pertencentes a F , residente no município de 
( ARTIGO 2O DO REGULAMENTO ) 

8 
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10 
11 
12 
13 
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15 
16 

NOMES COR IDADE ESTADO NATURALIDADE FILIAÇÃO PROFISSÃO OBSERVAÇÕES 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

João . • . . 
Mathias. 

Firmino 
Thomé . 
Jacintho 
Thereza. 
Joanna . 
Ri ta . . . • 
— pagão 

Preta. 
Parda 

Preta. 
» 

» 

Parda 
Preta. 

i 

Parda 

32 annos 
40 » 

35 » 
59 » 
25 » 
50 » 
35 » 
20 » 
4mezes 

Solteiro. 
Casado.. 

Solteiro. 
» 

» 

Casada.. 
» 

Rio de Janeiro 
Bahia 

Rio de Janeiro 
» » 

» » 
S. Paulo 
Bahia 
Rio de Janeiro 
Corte 

Desconhecida. 

» 
» 
» 
» 
» 

Cavouqueiro... 
Cozinheiro.... 

Marítimo 
)> 

Pedreiro 
Lavadeira . . . 
Costureira... . 
Engominadeira 

E' casado com a escrava Joana, 
desta relação, sob n. 7. 

Mulher de Mathias — n . 2. 

Filho leeritimo de Joana e Mathias. 

Apresentado á matricula e matriculado em. . . de de 1872. N. B.— A' excepção do ultimo, que é cria da casa, todp9 os 
Pdgou quatro mil e quinhentos réis de emolumentos, mais forao havidos por legitima paterna. 

° Cidade (ou villa ) de de 1872. 
0 Aministrador—F O Escrivão—F Como procurador do senhor—F 
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